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Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 
(Processo Administrativo Processo SEI nº BJI- 030208/002068/2025) 

 

Torna-se público que o Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ, situada à Av. 

Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ, Telefone nº 

(22) 3833-9200, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 11959800/0001-50, 

sediado(a) à Rua Philomena Cyrillo, 50, Centro  – Bom Jesus do Itabapoana-RJ, Telefone 

nº (22) 3833-4503 realizará licitação, na modalidade PREGÃO nº 021/2026, na forma 

ELETRÔNICA, modo de disputa “ABERTO” com critério de julgamento POR ITEM, e o tipo 

de licitação de MENOR PREÇO, para compras e serviços comuns, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA SAÚDE BUCAL, A 

PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO 

ITABAPOANA/RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.2. No caso de existir divergência entre as especificações contidas no item deste termo e 

as que constam no CATMAT/CATSERV – Código do Material do Sistema 

COMPRAS.GOV, prevalecerão os indicados neste Termo de Referência. 

1.3.  NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL DO 

OBJETO LICITADO. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
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2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicada ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
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julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.5. Itens de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Ampla concorrência: somente os itens 5, 12, 21, 23 e 50. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso previsto, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, caso previsto no item 3.5, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 7 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
(faculdade, conforme o artigo 19 da instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022) parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total dos itens; com no máximo quatro casas decimais após 
a vírgula; (devendo obedecer ao preço máximo orçado por item pela 
administração, sob pena de desclassificação). 

4.1.2. Marca; (vedada a identificação do licitante neste campo, sob pena de 
desclassificação). 

4.1.3. Fabricante,quando adequado ao objeto licitado; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, anexo I do edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 3.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta será o percentual de 1%.O licitante poderá uma única vez, excluir 

seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

5.7.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no preâmbulo 
do edital. 

5.7.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.7.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.7.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

5.7.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.7.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.7.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br
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5.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.8.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.8.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.8.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.9.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.9, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
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5.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.9.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   

5.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br
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5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no Município de Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ; 

5.16.2.2. empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro;  

5.16.2.3. empresas brasileiras; 

5.16.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.16.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.16.3. Os documentos comprobatórios elencados nos Itens 5.20.1 e 5.20.2, 
referentes aos critérios de desempate, deverão ser enviados pelos licitantes, no 
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prazo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), sob 
pena de desistência do desempate. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
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6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
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sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias;  
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

7.2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ). 

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame.  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, engloba a aferição da regularidade 
dos licitantes perante a Seguridade Social. 

 d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, a Certidão Regularidade 
de Débito Fiscal (CND) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de 
Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário da licitante. Certidão de Regularidade de 
Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio 
tributário da empresa. (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de 
legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada). 

 e) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

f) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.  

g) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeito de 
Negativa de DébitosTrabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011.  

7.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

B- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2( dois) últimos exercícios sociais; 

B.1- No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
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anos, os documentos referidos no item B limitar-se-ão ao último exercício social. 

B-2- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devendo atender a 
todas as demais exigências da habilitação. 

C-3- A documentação mencionada no subitem C, C-1 e C-3 deverá atender as 
seguintes condições: 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira do licitante, nos termos do art. 69 da Lei nº 
14.133/2021, demonstrando que possui Índice de Solvência Geral 
(ISG),Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente(ILC) 
iguaisousuperioresa1,0(uminteiro),sendoosreferidosíndicescalculadosdas
eguinteforma: 

ISG=AT:(PC+ELP) 

ILG=(AC+RLP):(PC+ELP )ILC=AC:PC 

Onde: 

AT=AtivoTotal 

AC=AtivoCirculante 

RLP = Ativo Realizável a Longo PrazoPC=PassivoCirculante 

ELP= PassivoExigívelaLongoPrazo 

 Na hipótese de o licitante apresentar resultado igual ou menor que 1 
(um) em qualquer um dos índices constantes dos sub itens anteriores, o 
licitante poderá comprovar ter capital mínimoou patrimônio líquido 
mínimocorrespondente a 10% (dez por cento) do valores timado da 
contratação. 

 
7.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.4.1-  apresentar o certificado de garantia emitido pelo fabricante; 

7.4.2 - Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 

conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
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Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o 

(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou 

função que exerce junto à emitente) 

7.4.3 -  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz. 

7.4.4- Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

            7.4.5-  Alvará da Vigilância Sanitária. 

            7.4.6- Alvará de Funcionamento. 

7.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação, conforme art. 42, § 2º, Lei nº. 14.133/21.  
 

7.6.   A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
7.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia. 
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7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

7.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

7.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

7.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

7.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
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1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

7.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.17.1. 

7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de20 (vinte) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: http://www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br
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9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.2  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.2.1.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.2.1.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.2.1.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.2.1.4 deixar de apresentar amostra; 

9.2.1.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.2.2 Descumprir cláusulas contratuais, editalícias ou legais; 

9.2.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.4 retardar ou não entregar objeto licitado sem justificativa; 

9.2.4.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.2.5 apresentar declaração ou documentação falsa ou exigida para o certame ou 
prestar declaração inverídica durante a licitação. 

9.2.6 praticar fraude no certame ou na execução; 

9.2.7 fraudar a licitação ou frustrar o objeto da licitação;  

9.2.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.2.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.2.8.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.2.8.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.2.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.10 praticar atos lesivo previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.12 advertência;  

9.2.13 multa; 

9.2.14 impedimento de licitar e contratar com a Administração Púbica do Município, 
por até 3 (três) anos; 

9.2.15 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Na aplicação das sanções, a autoridade julgadora considerará, 
cumulativamente, os seguintes critérios:  

I – a natureza e gravidade da infração praticada;  

II – a intensidade da vantagem econômica obtida ou pretendida pelo infrator;  

III – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

IV – o grau de culpabilidade, considerando dolo, culpa ou negligência;  

V – a adequação da sanção ao caso concreto, segundo os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade; 

 VI – as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 da Lei 
Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025; 

 VII – o cumprimento ou descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) se houver;  

VIII – o histórico de condutas do infrator em contratações anteriores com o Município. 

9.4 - As multas aplicáveis no âmbito do Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) serão fixadas conforme os seguintes parâmetros:  

I – multa moratória, devida pelo atraso injustificado na execução contratual, poderá 
variar entre 0,05% (cinco centésimos por cento) e 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, conforme previsto 
no instrumento convocatório, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 II – multa compensatória, aplicável nos casos de inexecução parcial ou total do 
objeto contratual ou de descumprimento de cláusulas contratuais, Atas de Registro de 
Preços, Termo de Referência ou disposições editalícias, poderá ser fixada até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor total do contrato;  
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III – nas hipóteses de infrações de menor gravidade, a multa compensatória poderá 
ser reduzida para percentuais entre 1% (um por cento) e 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, consideradas as circunstâncias atenuantes e a vantagem auferida pelo infrator. 

 § 1º - A aplicação de multa moratória não impede sua conversão, pela Administração 
Pública, em multa compensatória, desde que observados o contraditório e a ampla defesa, 
podendo ser cumulada com outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º - Ao atingir o limite máximo de atraso previsto no inciso I, e permanecendo o 
interesse na manutenção contratual, o gestor deverá justificar formalmente à autoridade 
superior a conveniência da continuidade da execução.  

§ 3º - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  

§ 4º - Nos contratos com valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde 
que se trate de infração leve, sem dolo e com reparação integral do dano, a multa 
compensatória poderá ser reduzida até o limite mínimo de 2% (dois por cento) do valor 
contratual, mediante decisão fundamentada da autoridade julgadora.  

8.4   - As sanções previstas na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, 
serão aplicadas mediante decisão fundamentada da autoridade competente, observados 
os critérios de dosimetria definidos nos artigos 18 a 25 e as particularidades do caso 
concreto. 

 § 1º - A aplicação de multa observará os seguintes limites máximos, conforme a 
gravidade da infração: 

 I – até 2% (dois por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações leves; 

 II – até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações médias;  

III – até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações graves.  

§ 2º - A inexistência de dano efetivo à Administração não impede a aplicação de 
sanção, desde que a conduta do infrator revele dolo, culpa grave ou risco relevante ao 
interesse público. 

 § 3º - Em caso de reincidência específica, a sanção será aplicada no grau máximo 
previsto para a respectiva infração, ressalvada justificativa técnica em sentido contrário.  

§ 4º - A decisão administrativa que aplicar a sanção deverá conter exposição clara, 
coerente e individualizada dos critérios utilizados na dosimetria.  

9.5  - Sem prejuízo da aplicação da multa e da análise dos critérios de dosimetria 
previstos na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025;, as condutas previstas 
ensejarão, como regra geral, a aplicação das seguintes sanções:  

I – inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao 
serviço público ou ao interesse coletivo: penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 6 (seis) meses;  
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II – inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 18 (dezoito) meses;  

III – ausência de entrega da documentação exigida para o certame: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo 
prazo de 2 (dois) meses; 

 IV – não manutenção da proposta sem justificativa plausível: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo 
prazo de 2 (dois) meses;  

V – recusa injustificada em celebrar o contrato ou em entregar a documentação para 
a contratação: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta 
e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses; 

 VI – atraso injustificado na execução ou na entrega do objeto contratado: penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, 
pelo prazo de 2 (dois) meses;  

VII – apresentação de declaração ou documentação falsa: penalidade de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

VIII – fraude na licitação ou na execução do contrato: penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

IX – comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza: penalidade 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

 X – prática de ato ilícito com o objetivo de frustrar a licitação: penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

XI – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013: penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 
(quatro) anos.  

§ 1º - As penalidades previstas neste artigo poderão ter seus prazos majorados ou 
reduzidos conforme as circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 
desta Lei, desde que haja motivação expressa da autoridade julgadora.  

§ 2º - Na hipótese de coexistência de infrações, será aplicada a sanção mais grave, 
nos termos do art. 22  da Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, sem prejuízo 
da aplicação cumulativa da sanção de multa, quando cabível. 

 § 3º - A aplicação das penalidades observará os critérios de proporcionalidade, 
razoabilidade e reincidência.  

9.6 A aplicação das sanções previstas neste edital será realizada conforme o 
regulamentado na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025.  Não excluindo, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município 
de Bom Jesus do Itabapoana/RJ. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte email: contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
http://www.bomjesus.rj.gov.br/licitacoes. 

11.11. A plataforma do Compras.gov.br, através do chat ("Mensagens") é o canal oficial de 
comunicação em tempo real durante a sessão pública. 

11.11.1- Sem prejuízo das comunicações realizadas via sistema, os 
licitantes poderão utilizar em caráter auxiliar  ou em casos 
de indisponibilidade técnica devidamente comprovada, o endereço de 
e-mail contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br para o envio de dúvidas ou 
comunicações urgentes ao pregoeiro. 

11.11.2- Na hipótese de falha sistêmica que impeça o uso dos campos 
"Mensagens" ou "Quadro Informativo", as orientações sobre o certame 
serão encaminhadas aos licitantes por meio do e-mail institucional 
supracitado, cabendo aos interessados a manutenção de seus dados 
atualizados no Sistema de Compras do Governo Federal. 

 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos a seguir. 

12. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13. ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

14. ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA. 

 
Bom Jesus do Itabapoana , 24 de abril de 2026 

 
__________________________________________ 

Márcia Alessandra da Silva Azevedo 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

                                                        Portaria nº 262/2025 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO: 

1.1 - Aquisição de equipamento e material permanente para saúde bucal, conforme 
especificações e quantidades previstas neste Termo de Referência. 

1.2 - Os itens e as quantidades da presente contratação decorrem de Estudo Técnico 

Preliminar, a serem fornecidos devem atender as seguintes especificações abaixo: 

NÙMERO DA PROPOSTA: 11959800000125001 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

NÚMERO DA PROPOSTA: 11959800000125003 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 ESF RAMOM CARLOS SALLES – LIA MÁRCIA 

 ESF SELMA PEREIRA – CENTRO 

 PSF CARABUÇU 

 PSF ROSAL 

 PSF WALDIR NUNES 

 PSF SEBASTIÃO FREITAS – PIMENTEL MARQUES 1 

 PSF ORBILIO MACHADO – LIA MÁRCIA 

 PSF ASA BRANCA 

 PSF MARILZA SAMPAIO – PIMENTEL MARQUES 2 

 PSF CALHEIROS 

 PSF SANTA ROSA 

 PSF SERRINHA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO Catmat Unidade 
Quantidad

e 

Preço 

médio 

unitário 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 

btus - DISPLAY DIGITAL QUE INDICA 

A TEMPERATURA AMBIENTE. 

COMANDO TOTAL DAS 

OPERAÇÕES NO CONTROLE 

REMOTO. CONSUMO APROXIMADO 

DE 1100W COM COMPRESSOR 

ROTATIVO. FILTRO ANTIÁCARO, 

ANTIFUNGO E ANTIBACTÉRIAS. 

VAZÃO DE AR 800M³/H. 

SERPENTINA DE COBRE 

399794 UNID 15 3.317,98 
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DIMENSÕES.VOLTAGEM 220V A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT - TIPO 

PISO/TETO - 60.000 btus - INVERTER 

CICLO FRIO, COMPOSTO 

OBRIGATORIAMENTE DE 

CONDENSADOR E EVAPORADOR- 

TIPO PISO/TETO, FUNÇÃO 

REINÍCIO AUTOMÁTICO, ADMITIDA 

VARIAÇÃO DE ± 10%, COM 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, 

PILHAS OU BATERIAS INCLUSAS, 

CONDENSADORA VERTICAL COM 

SERPENTINA EM COBRE, 

COMPRESSOR COM TECNOLOGIA 

INVERTER 380 V (TRIFÁSICO), 

60HZ, COM CLASSIFICAÇÃO A OU B 

NA TABELA DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA DO INMETRO, USO 

OBRIGATÓRIO DE GÁS 

ECOLÓGICO R410. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO MS/ANVISA TIPO | 

CAPACIDADE | CICLO: SPLIT | FRIO 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

630080 UNIDADE 2 11.881,98 

3 

APARELHO TV - SMART TV LED 43" 

- TELA FULL HD, RESOLUÇÃO 4K, 

CONEXÕES MÍNIMAS DE ÁUDIO, 

VÍDEO, RF PARA TV ABERTA E A 

CABO, 02 ENTRADAS HDMI, 01 USB, 

470801 UNIDADE 2 2.608,40 
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WI-FI INTEGRADO, TENSÃO 

BIVOLT; CONTROLE REMOTO, 

CABO DE FORÇA, KIT PARA 

INSTALAÇÃO, MANUAL DE 

UTILIZAÇÃO, PERMITIR SUPORTE 

NA PAREDE A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

4 

APARELHO DE LASERTERAPIA 

PARA USO ODONTOLÓGICO 

APARELHO DE LASERTERAPIA 

PARA USO EM ESTOMATOLOGIA, 

COM UMA PONTEIRA DE LASER 

VERMELHO DE 50 MW E UMA 

PONTEIRA DE LASER 

INFRAVERMELHO DE 100 MW DE 

POTÊNCIA. BIVOLT.A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

441158 UNIDADE 2 4.021,97 

5 

Ampla 

concorr

ência 

APARELHO DE RAIO X 

ODONTOLÓGICO -COLUNA COM 

BRAÇO 

CONVENCIONAL,DIGITAL,MÍNIMO 

COM VOLTAGEM NO TUBO 

EMISSOR 70 KVP, INTE NSIDADE 

DA CORRENTE DO TUBO EMISSOR 

DE 7MA, POTENCIA DE 1200 W, 

ISOLAMENTO TERMOELÉTRICO 

POR IMERSÃO DO CABEÇOT E EM 

ÓLEO, CONTROLE REMOTO C/ 

CABO ESPIRALADO, SELEÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE TEMPO EM 

DÉCIMOS E CENTÉSIMOS DE 

SEGUND O, BIP SONORO 

CONJUGADO À EMISSÃO DOS 

RAIOS X, BRAÇO ARTICULADO, 

CÂMARA EXPANSORA DE ÓLEO, 

FOCO DE EMISSÃO 0,8 X 0,8MM E 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

416247 

UNIDADE 12 9.907,40 
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SISTEMA DE BLOQUEIO QUE 

IMPEDE O DISPARO EM CASOS DE 

SOBRE TENSÃO E SUB TENSÃO. 

ACOMPANHAR ESTABILIZADOR DE 

TENSÃO CILINDRO COLIMADOR DE 

300 MM USANDO PROLONGADOR, 

COLIMADOR RETANGULAR. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INM 

ETRO COM BASE NA NORMA 

INTERNACIONAL DE 

RADIOPROTEÇÃO IEC-601 E TOTAL 

ADEQUAÇÃO TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DA PORTARI A 453 DA 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. TENSÃO 110/220 V EM 

60 HZ. TODOS OS ACESSÓRIOS 

DEVEM SER DO MESMO 

FABRICANTE.COLUNA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | DIGITAL | MÍNIMO 

7MAA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

6 

Cota 

reserva

da 

APARELHO DE RAIO X 

ODONTOLÓGICO -COLUNA COM 

BRAÇO 

CONVENCIONAL,DIGITAL,MÍNIMO 

COM VOLTAGEM NO TUBO 

EMISSOR 70 KVP, INTE NSIDADE 

DA CORRENTE DO TUBO EMISSOR 

DE 7MA, POTENCIA DE 1200 W, 

ISOLAMENTO TERMOELÉTRICO 

POR IMERSÃO DO CABEÇOT E EM 

ÓLEO, CONTROLE REMOTO C/ 

CABO ESPIRALADO, SELEÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE TEMPO EM 

DÉCIMOS E CENTÉSIMOS DE 

SEGUND O, BIP SONORO 

CONJUGADO À EMISSÃO DOS 

RAIOS X, BRAÇO ARTICULADO, 

CÂMARA EXPANSORA DE ÓLEO, 

FOCO DE EMISSÃO 0,8 X 0,8MM E 

SISTEMA DE BLOQUEIO QUE 

416247 

UNIDADE 3 9.907,40 
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IMPEDE O DISPARO EM CASOS DE 

SOBRE TENSÃO E SUB TENSÃO. 

ACOMPANHAR ESTABILIZADOR DE 

TENSÃO CILINDRO COLIMADOR DE 

300 MM USANDO PROLONGADOR, 

COLIMADOR RETANGULAR. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INM 

ETRO COM BASE NA NORMA 

INTERNACIONAL DE 

RADIOPROTEÇÃO IEC-601 E TOTAL 

ADEQUAÇÃO TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DA PORTARI A 453 DA 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. TENSÃO 110/220 V EM 

60 HZ. TODOS OS ACESSÓRIOS 

DEVEM SER DO MESMO 

FABRICANTE.COLUNA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | DIGITAL | MÍNIMO 

7MAA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

7 

APARELHO DE RAIO X 

ODONTOLÓGICO PORTÁTIL- DE 

ALTA FREQUÊNCIA. PAINEL DE 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO. COM 

TECNOLOGIA DC. LEVE E 

COMPACTO: 1,8 

KG.CONFIGURAÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE RAIO-X SIMPLES E 

FÁCIL. PROTEÇÃO DE VIDRO 

EXTERNA PARA PROTEGER O 

OPERADOR E O PACIENTE DA 

DISPERSÃO DE RADIAÇÃO. 

TECNOLOGIA DEEMISSÃO COM 

POTÊNCIA CONSTANTE (REDUÇÃO 

DA DOSAGEM DE RADIAÇÃO 

COMPARADA AOS RAIOS-X 

CONVENCIONAIS. SENSORDIGITAL. 

PAINEL LCD MODERNO. 

MOVIMENTOS LIVRES. GARANTIA 

MINIMA DE: 12 MESES PELO 

FABRICANTE. CATEGORIA: RAIO-X. 

631256 UNIDADE 2 10.313,33 
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COM REGISTRO NA ANVISA 

INFORMAÇÕES 

TÉCNICASPOTÊNCIA DE ENTRADA: 

600 W. TENSÃO ELÉTRICA: 60 KV 

+/-5%. TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 

CONTROLADO PELO CLIENTE. 

BATERIA: DC 24V. CARREGADOR 

DE BATERIA: AC 100-

240V.ACOMPANHA: CARREGADOR 

E CABO. TAMANHO APROXIMADO 

(L X C X A): 135 × 250 × 175 MM. O 

TEMPO DE VIDA ÚTIL DA BATERIA, 

DEVE SER DE NO MÍNIMO DE 1 

ANO E MEIO A2 ANOS SE FOR 

USADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO MANUAL.A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

8 

ARMÁRIO AÇO 1,98 X 1,20 X0,40 

(AxLxP), PINTURA EPOXI COR 

CINZA, COM CHAVE,04 

PRATELEIRAS, 02 PORTAS, 

CAPACIDADE MÍN. 20KG POR 

PRATELEIRA. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

377122 UNIDADE 5 1.300,00 

9 

ARMÁRIO AÉREO SUSPENSO 

1,20X0,55X0,30 (LxAxP) - AÇO 

RESISTENTE, 3 PORTAS E 2 

PRATELEIRAS. PINTURA 

ELETROSTÁTICA CONTRA 

FERRUGEM. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

600638 UNIDADE 30 464,00 
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DATA DO RECEBIMENTO. 

10 

ARMÀRIO VITRINE PARA 

MEDICAMENTO 1,65 X 0,66 X 0,40 

(AxLxP) ESTRUTURA E FUNDO EM 

FERRO PINTURA ELETROSTÁTICA 

BRANCA, COM PRATELEIRAS E 

VIDRO FRONTAL E LATERAL, 02 

PORTAS COM CHAVE.A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 

 

381067 

UNIDADE 30 1.118,39 

11 

ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS 

COM TRILHO TELESCÓPICO: COR 

CINZA, PARA PASTA SUSPENSA 

MEDINDO 133CM ALT. X 47CM 

LARG. X 70CM PROF. COM PORTA 

ETIQUETAS E PUXADOR NAS 

GAVETAS, FECHADURA 

CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, 

CHAPA 24 ACABAMENTO COM 

PINTURA.A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO 

RECEBIMENTO.ELETROSTÁTICA 

EPÓXI . CAPACIDADE DE CARGA 

POR GAVETAS 35KG  

361371 UNIDADE 30 2.029,75 
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12 

Ampla  

concorr

ência 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA - capacidade 21 litros: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PARA 

A ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS E 

INSTRUMENTOS 

TERMORRESISTENTES 

EMBALADOS E DESEMBALADOS 

UTILIZANDO VAPOR SATURADO 

SOB PRESSÃO. NBR ISO 13485. 

DIGITAL, DE FÁCIL MANUSEIO E 

DESIGN MODERNO. BIVOLT 

AUTOMÁTICO - 127/220V QUE 

PERMITE SER UTILIZADO EM 

REDES ELÉTRICAS COM 

VARIAÇÕES ENTRE 95 ATÉ 254V. 

PROGRAMA ÚNICO DE 

ESTERILIZAÇÃO. TEMPERATURA E 

PRESSÃO EXIBIDOS POR LEDS. 

DESAERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA.COR BRANCA COM 

TECLADO DE CONTROLE NA COR 

AZUL. TAMPA E CÂMARA EM AÇO 

INOX, QUE FACILITA A LIMPEZA. 

POSSUI 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO. SECAGEM EFICIENTE 

COM PORTA 

ENTREABERTA.CONTA COM 21 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE 

OS QUAIS: CHAVE E TRAVA DA 

PORTA, SISTEMA ELETRÔNICO DE 

CRUZAMENTO DE DADOS E 

SISTEMA ELETRÔNICO DE 

CONTROLE DE POTÊNCIA. 

SISTEMA DE AJUSTE DE ALTITUDE 

PARA DIVERSAS REGIÕES. COM 

CONSUMO DE ENERGIA 623 

WATTS/HORA, FREQUÊNCIA DE 

50/60 HZ, POSSUINDO DIMENSÕES: 

AUTOCLAVE: 38 X 38 X 59 CM (L X A 

X P) / CÂMARA: 24,6 X 45,2 CM (D X 

P) COM PESO BRUTO 25,5 KG E 

DIMENSÕES DAS BANDEJAS 19 X 

1,2 X 38 CM (TAMANHO ÚNICO). 

GARANTIA 2 ANOS. A EMBALAGEM 

625456 UNIDADE 22 4.901,00 
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DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO MS/ANVISA 

13 

Cota 

reserva

da 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA - capacidade 21 litros: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PARA 

A ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS E 

INSTRUMENTOS 

TERMORRESISTENTES 

EMBALADOS E DESEMBALADOS 

UTILIZANDO VAPOR SATURADO 

SOB PRESSÃO. NBR ISO 13485. 

DIGITAL, DE FÁCIL MANUSEIO E 

DESIGN MODERNO. BIVOLT 

AUTOMÁTICO - 127/220V QUE 

PERMITE SER UTILIZADO EM 

REDES ELÉTRICAS COM 

VARIAÇÕES ENTRE 95 ATÉ 254V. 

PROGRAMA ÚNICO DE 

ESTERILIZAÇÃO. TEMPERATURA E 

PRESSÃO EXIBIDOS POR LEDS. 

DESAERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA.COR BRANCA COM 

TECLADO DE CONTROLE NA COR 

AZUL. TAMPA E CÂMARA EM AÇO 

INOX, QUE FACILITA A LIMPEZA. 

POSSUI 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO. SECAGEM EFICIENTE 

COM PORTA 

ENTREABERTA.CONTA COM 21 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE 

OS QUAIS: CHAVE E TRAVA DA 

PORTA, SISTEMA ELETRÔNICO DE 

625456 UNIDADE 8 4.901,00 
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CRUZAMENTO DE DADOS E 

SISTEMA ELETRÔNICO DE 

CONTROLE DE POTÊNCIA. 

SISTEMA DE AJUSTE DE ALTITUDE 

PARA DIVERSAS REGIÕES. COM 

CONSUMO DE ENERGIA 623 

WATTS/HORA, FREQUÊNCIA DE 

50/60 HZ, POSSUINDO DIMENSÕES: 

AUTOCLAVE: 38 X 38 X 59 CM (L X A 

X P) / CÂMARA: 24,6 X 45,2 CM (D X 

P) COM PESO BRUTO 25,5 KG E 

DIMENSÕES DAS BANDEJAS 19 X 

1,2 X 38 CM (TAMANHO ÚNICO). 

GARANTIA 2 ANOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO MS/ANVISA 

14 

AVENTAL DE CHUMBO ADULTO 

DESCRIÇÃO: AVENTAL 

ODONTOLÓGICO COM PROTEÇÃO 

DA TIREÓIDE PARA PROTEÇÃO, 

CONFECCIONADO EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM 

EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 

0,25 MM PB, COM ACABAME NTO 

EM DEBLUM, PROTEÇÃO INTERNA 

E ACABAMENTO EM NYLON 

LAVÁVEL, FECHAMENTO EM 

VELCRO. DIMENSÕES DE 100 X 60 

CM. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

475753 UNIDADE 25 1.005,74 

15 

AVENTAL DE CHUMBO INFANTIL 

DESCRIÇÃO: AVENTAL 

ODONTOLÓGICO COM PROTEÇÃO 

DA TIREÓIDE INFANTIL, 

CONFECCIONADO EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA FLEXÍVE L COM 

475727 UNIDADE 15 543,92 
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EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 

0,25 MM PB, COM ACABAMENTO 

EM DEBLUM, PROTEÇÃO INTERNA 

E ACABAMENTO EM NYLON 

LAVÁVEL, FECHAMENTO EM 

VELCRO. DIMENSÕES DE 60 X 50 

CM. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

16 

BOMBA À VÁCUO COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 02 

CONSULTÓRIOS 

SIMULTANEAMENTE BIVOLT KIT 

BV. COMANDO ELETRÔNICO; 

VÁCUO MÁXIMO: 450 MMHG / 17.62 

INHG; POTÊNCIA DO MOTOR: ½ HP; 

ROTAÇÕES DO MOTOR: 3450 RPM 

(60 HZ); ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

127V / 220V FREQUÊNCIA: 60 HZ; 

CORRENTE: 4,57 A (220V) / 13,1 A 

(127V) TENSÃO NA PLACA DE 

COMANDO: 24 V; VAZÃO DE AR 

MÁXIMA: 200 L/MIN; CONSUMO DE 

ÁGUA: 0,30 L/MIN; NÍVEL DE RUÍDO: 

60 DB; TURBINA COMPLETA EM 

LIGA DE BRONZE. FILTRO 

COLETOR DE DETRITOS COM 

ABERTURA SUPERIOR, PRÁTICO E 

DE FÁCIL LIMPEZA. FILTRO DE 

ENTRADA DE ÁGUA. MOTOR COM 

EIXO CENTRAL EM INOX. 

GABINETE EM AÇO FOSFATIZADO 

COM PINTURA EM POLIURETANO; 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

DESCARGA DOS RESÍDUOS 

DIRETAMENTE AO ESGOTO. PRÉ-

LAVAGEM AUTOMÁTICA NO FILTRO 

COLETOR. TURBINA COM 

DIMENSIONAMENTO PARA ALTO 

RENDIMENTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

268948 UNIDADE 15 4.228,86 
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FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

17 

BALDE LIXEIRA PLASTICO - 100 

LITROS - RETANGULAR -COR 

BRANCA - COM PEDAL.A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

610861 UNIDADE 30 148,92 

18 

BALDE INOX-50 LITROS - COM 

PEDAL A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

232411 UNIDADE 30 368,48 

19 

BEBEDOURO/PURIFICADOR 

REFRIGERADO 25 LITROS - DE 

COLUNA ,INDUSTRIAL,AÇO INOX 

430,VAZÃO MAXIMA 40 L/h; 

Refrigeração: Gás R134A ecológico, 

02 TORNEIRAS, ÁGUA GELADA E 

NATURAL, MEDIDAS APROXIMADAS 

:Altura: 130 cm; Largura: 34 cm; 

Profundidade: 45 cm;. VOLTAGEM: 

110 V.A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO.  

628836 UNIDADE 5 1.495,47 
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20 

CADEIRA FIXA - SUPORTA ATE 120 

KG ESPECIFICAÇÃO: 1 ASSENTO E 

ENCOSTO ESTOFADO EM ESPUMA 

INJETADA.PINTURA EPÓXI, 

REVESTIMENTO TECIDO . A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

471785 UNIDADE 20 376,00 

21 

Ampla 

concorr

encia 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, 

COM TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO E REVESTIDA EM 

POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA, 

ESTOFAMENTO POLIURETANO 

INJETADO DE ALTA DENSIDADE 

COM MATERIAL REVESTIDO PVC 

LAMINADO SEM COSTURA,BASE 

NÃO NECESSITA DE FIXAÇÃO NO 

PISO, CAIXA DE LIGAÇÃO 

INTEGRADA QUE OTIMIZA ESPAÇO 

DENTRO DO CONSULTÓRIO, 

BRAÇO DE APOIO FIXO COM 

ESTRUTURA INTERNA DE METAL 

ARTICULÁVEL DE APOIO PARA O 

PACIENTE, REBATÍVEL EM 90°, 

PEDAL DE COMANDOS COM 

QUATRO PROGRAMAÇÕES DE 

TRABALHO E VOLTA AUTOMÁTICA 

À POSIÇÃO ZERO; SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO, 

MOTOR REDUTOR, ISENTO DE 

ÓLEO; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 

127V OU 220V - 50/60HZ; ENCOSTO 

DE CABEÇA ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL BI- ARTICULÁVEL E 

COM REGULAGEM DE ALTURA, 

COM MOVIMENTOS ANTERIOR E 

POSTERIOR E LONGITUDINAL E 

SISTEMA DE TRAVA POR 

ALAVANCA; BOTÃO ON/OFF 

407819 UNIDADE 17 24.218,22 
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LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE 

DA CADEIRA ODONTOLÓGICA. 

EQUIPO COMPOSTO POR 01 

SERINGA TRÍPLICE, 01 TERMINAL 

COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO, 

01 TERMINAL COM SPRAY PARA 

MICRO MOTOR PNEUMÁTICO; 

BRAÇO MECÂNICO COM 

MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E 

AJUSTE DE NÍVEL, PEDAL 

PROGRESSIVO PARA O 

ACIONAMENTO DO REFLETOR E 

DAS PEÇAS DE MÃO NOS 

TERMINAIS DO EQUIPO, 

POSSIBILITANDO O CONTROLE DA 

VELOCIDADE COM O 

ACIONAMENTO EM QUALQUER 

PONTO DO PEDAL; TAMPO DE INOX 

REMOVÍVEL E DE FÁCIL LIMPEZA; 

CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL, 

COM RALO PARA RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E COBERTURA PARA 

EVITAR RESPINGOS; SISTEMA DE 

REGULAGEM DE VAZÃO DE ÁGUA, 

PERMITINDO REGULAGEM FINA DO 

FLUXO DE ÁGUA; 01 SUCTOR DE 

SALIVA A AR(SISTEMA 

VENTURI);REFLETOR COM 

SENSOR: TECNOLOGIA DE 

ILUMINAÇÃO LED, SENSOR DE 

PROXIMIDADE LOCALIZADO NA 

PARTE INFERIOR DO CABEÇOTE. 

PINTURA NA COR BRANCA E 

ESTOFADO NA COR AZUL. MOCHO 

ODONTOLOGICO: BANCO 

GIRATÓRIO, MATERIAL TUBO DE 

AÇO, ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA, PINTURA 

POLIURETANA, TIPO DE ASSENTO 

GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, 

ACABAMENTO DO ASSENTO EM 

POLIURETANO, INJETÁVEL, PVC 

LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE 

PÉS COM 5 RODÍZIOS, 

ACIONAMENTO A GÁS, TIPO DE 
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ENCOSTO EM REGULAGEM 

HORIZONTAL. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO.  

22 

Cota 

reserva

da 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, 

COM TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO E REVESTIDA EM 

POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA, 

ESTOFAMENTO POLIURETANO 

INJETADO DE ALTA DENSIDADE 

COM MATERIAL REVESTIDO PVC 

LAMINADO SEM COSTURA,BASE 

NÃO NECESSITA DE FIXAÇÃO NO 

PISO, CAIXA DE LIGAÇÃO 

INTEGRADA QUE OTIMIZA ESPAÇO 

DENTRO DO CONSULTÓRIO, 

BRAÇO DE APOIO FIXO COM 

ESTRUTURA INTERNA DE METAL 

ARTICULÁVEL DE APOIO PARA O 

PACIENTE, REBATÍVEL EM 90°, 

PEDAL DE COMANDOS COM 

QUATRO PROGRAMAÇÕES DE 

TRABALHO E VOLTA AUTOMÁTICA 

À POSIÇÃO ZERO; SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO, 

MOTOR REDUTOR, ISENTO DE 

ÓLEO; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 

127V OU 220V - 50/60HZ; ENCOSTO 

DE CABEÇA ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL BI- ARTICULÁVEL E 

COM REGULAGEM DE ALTURA, 

COM MOVIMENTOS ANTERIOR E 

POSTERIOR E LONGITUDINAL E 

SISTEMA DE TRAVA POR 

ALAVANCA; BOTÃO ON/OFF 

LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE 

DA CADEIRA ODONTOLÓGICA. 

EQUIPO COMPOSTO POR 01 

SERINGA TRÍPLICE, 01 TERMINAL 

407819 UNIDADE 3 24.218,22 
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COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO, 

01 TERMINAL COM SPRAY PARA 

MICRO MOTOR PNEUMÁTICO; 

BRAÇO MECÂNICO COM 

MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E 

AJUSTE DE NÍVEL, PEDAL 

PROGRESSIVO PARA O 

ACIONAMENTO DO REFLETOR E 

DAS PEÇAS DE MÃO NOS 

TERMINAIS DO EQUIPO, 

POSSIBILITANDO O CONTROLE DA 

VELOCIDADE COM O 

ACIONAMENTO EM QUALQUER 

PONTO DO PEDAL; TAMPO DE INOX 

REMOVÍVEL E DE FÁCIL LIMPEZA; 

CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL, 

COM RALO PARA RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E COBERTURA PARA 

EVITAR RESPINGOS; SISTEMA DE 

REGULAGEM DE VAZÃO DE ÁGUA, 

PERMITINDO REGULAGEM FINA DO 

FLUXO DE ÁGUA; 01 SUCTOR DE 

SALIVA A AR(SISTEMA 

VENTURI);REFLETOR COM 

SENSOR: TECNOLOGIA DE 

ILUMINAÇÃO LED, SENSOR DE 

PROXIMIDADE LOCALIZADO NA 

PARTE INFERIOR DO CABEÇOTE. 

PINTURA NA COR BRANCA E 

ESTOFADO NA COR AZUL. MOCHO 

ODONTOLOGICO: BANCO 

GIRATÓRIO, MATERIAL TUBO DE 

AÇO, ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA, PINTURA 

POLIURETANA, TIPO DE ASSENTO 

GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL, 

ACABAMENTO DO ASSENTO EM 

POLIURETANO, INJETÁVEL, PVC 

LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE 

PÉS COM 5 RODÍZIOS, 

ACIONAMENTO A GÁS, TIPO DE 

ENCOSTO EM REGULAGEM 

HORIZONTAL. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
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FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

23 

Ampla 

concorr

ência 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM 

LED CONEXÃO BORDEN (2 FUROS); 

DIÂMETRO DA CABEÇA:12,6 MM 

ROTAÇÃO: 290.000 A 420.000 RPM 

PRESSÃO DE TRABALHO (BAR): 2,3 

BAR = 230 KPA = 33,35 PSI +- 5%; 

NÍVEL SONORO ≤67 DB 

APRESENTAR PROSPECTO DO 

PRODUTO COM FOTO A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

427588 UNIDADE 75 839,99 

24 

Cota 

reserva

da 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM 

LED CONEXÃO BORDEN (2 FUROS); 

DIÂMETRO DA CABEÇA:12,6 MM 

ROTAÇÃO: 290.000 A 420.000 RPM 

PRESSÃO DE TRABALHO (BAR): 2,3 

BAR = 230 KPA = 33,35 PSI +- 5%; 

NÍVEL SONORO ≤67 DB 

APRESENTAR PROSPECTO DO 

PRODUTO COM FOTO A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

427588 UNIDADE 25 839,99 
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25 

COMPUTADOR DESKTOP 

ADMINISTRATIVO COMPLETO-

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE. COMPUTADOR 

DESKTOP COM PROCESSADOR NO 

MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 THEREADS E 

FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; UNIDADE 

DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB 

OU SUPERIOR INTERFACE PCIE 

NVME M.2 COM LEITURA MÍNIMA 

DE 3500MB/S E GRAVAÇÃO MÍNIMA 

DE 1900MB/S, MEMÓRIA RAM DE 8 

GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 

4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 

2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, 

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 

CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL 

DEVE TER ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES 

ESTABELECIDOS E DIVULGADOS 

NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 

2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE 

VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER 

NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. 

POSSUIR SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 

2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 

DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 

633035 UNIDADE 10 4.188,20 
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COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 

BOTÕES, SCROLL COM FIO. 

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 

60HZ), ENTRADAS DE VIDEO HDMI 

E DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE 

VISÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

MÍNIMO DE 178° . INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 

(64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E 

QUE SUPORTE TODA A 

CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 

GABINETE E PERIFÉRICOS 

DEVERÃO FUNCIONAR NA 

VERTICAL OU HORIZONTAL. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, 

TECLADO, MOUSE E MONITOR) 

DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 

PRETA OU CINZA, E MANTER O 

MESMO PADRÃO DE COR. TODOS 

OS COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO.A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  
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26 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) COM PROCESSADOR 

QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 THEREADS E 

FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE 

DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB 

INTERFACE PCIE NVME M.2 COM 

LEITURA MÍNIMA DE 3500MB/S E 

GRAVAÇÃO MÍNIMA DE 1900MB/S, 

MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 3000 

MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 

14 OU 15 POLEGADAS 

WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, 

SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD 

(1920 X 1080 PIXELS), RETRO 

ILUMINADA POR LED, O TECLADO 

DEVERÁ CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA 

PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E 

ACENTOS, NAS MESMAS 

POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO 

ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 

BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE 

ÓPTICO COM CONEXÃO USB E 

BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), 

INTERFACES DE REDE 10/100/1000 

CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, 

BLUETOOTH MÍNIMO 4.0. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 

(64 BITS), BATERIA 

RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE 

LÍTION COM NO MÍNIMO 4 

CÉLULAS, FONTE EXTERNA 

AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O 

ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 

2.0 E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT 

E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, 

WEBCAM FULL HD (1080 P). 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA 

PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO 

478631 UNIDADE 5 3.987,66 
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EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

27 

COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO 120 

LITROS;ALIMENTAÇÃO: ELÉTRICA; 

POTÊNCIA: 4 HP; FLUXO DE AR/ 

DESLOCAMENTO TEÓRICO: 566 

L/MIN - 20 PCM; PRESSÃO MÁXIMA: 

120 PSI - 8,3 BAR;SISTEMA: PISTÃO; 

QUANTIDADE DE ETAPAS DO 

COMPRESSOR DE AR: 1 

QUANTIDADE DE CILIN-DROS: 4 

VOLTAGEM: 220V; FASE ELÉTRICA: 

MONOFÁSICA; CAPACIDADE DO 

RESERVATÓRIO /TANQUE: 150 L; 

POSIÇÃO DO TANQUE: 

HORIZONTAL;VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO: 1.740 RPM; PESO DO 

COMPRESSOR DE AR: 15 KG; NÍVEL 

DE RUÍDO: 54 DB; DIMENSÕES: LXA 

XC: 1200X538X1600 MM; 

ACOMPANHA O 

MOTOCOMPRESSOR:- CABO 

ELÉTRICO COM PLUGUE - 

REGULADOR DE PRESSÃO COM 

MAMOMETRO - FILTRO DE AR - 

VÁLVULAS DE SEGURAN-ÇA - 

DRENO (VÁLVULA PURGADORA) – 

VIBRALESS - REGISTRO DE SAÍDA 

DE AR - COXIN ENTRE A UNIDADE 

COMPRESSORA E RESERVATÓRIO 

416014 UNIDADE 3 4.925,98 
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- MAMOMETRO - PINTURA 

ANTIBACTERIANA - VÁLVULA DE 

RETENÇÃO - PRONTUÁRIO DE 

VASO DE PRESSÃO – 

PRESSOSTATO - MA-NUAL DE 

INSTRUÇÃO OBS: O COMPRESSOR 

DEVE ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES DE PROJETO DA 

NORMA A SME (SOCIEDADE 

AMERICANA DE ENGENHEIROS 

MECÂNICOS); COMPRESSOR 

ISENTO DE ÓLEO GARANTIA DE 1 

ANO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) ME-SES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

28 

COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO 40 LITROS 

POTENCIA DO MOTOR 2 HP, 02 

PISTOES (CABEÇOTE), 

ALIMENTAÇÃO 220V~+-10%/60HZ 

OU 127V, PRESSAO MAXIMA DE 

TRABALHO: 120 PSI-8,3 BAR, 

POTENCIA 220V:1474 VA 

Deslocamento teórico: 283 l/min – 10 

pcm, TEMPO DE ENCHIMENTO:1 

minuto e 53 segundos.A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO.  

 632269 UNIDADE 15 3.613,50 
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29 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL COMPLETO FABRICADO 

EM CAIXA MILITAR TIPO MALA EM 

MATERIAL LEVE, RESISTENTE E 

COM RODÍZIOS E ALÇAS QUE 

FACILITAM O TRANSPORTE. 

COMPRESSOR DE AR INTEGRADO 

ISENTO DE ÓLEO. TANQUE EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 7L. 

CONTROLE DE VELOCIDADE PELO 

PEDAL. VÁLVULA SELETORA DE 

ALTA VELOCIDADE E BAIXA 

VELOCIDADE. AJUSTES DE AR E 

ÁGUA PARA AS PONTEIRAS DE 

BAIXA E ALTA VELOCIDADE. 

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA 

DA GARRAFA DE ÁGUA. 

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA 

DA SUCÇÃO. VÁLVULA DE 

CONTROLE DO FLUXO DE 

SUCÇÃO. MANÔMETRO VISÍVEL 

PARA REFERENCIAR A PRESSÃO 

DE AR NAS PONTEIRAS. 

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM 

O PRODUTO: SUGADOR. SERINGA 

TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR E 

JATO DE ÁGUA). - CONEXÃO PARA 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS). - CONEXÃO PARA 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS). - 

FOTOPOLIMERIZADOR 1000 MW. - 

ULTRASSOM DE PROFILAXIA. 

PEDAL PARA ACIONAMENTO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 127 V 

OU 220 V, À SUA ESCOLHA (NÃO É 

BIVOLT) FREQUÊNCIA: 60 HZ COR: 

VERDE MILITAR DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 435 X 300 X 605 MM (C X 

L X A) DIMENSÕES DO PRODUTO 

EMBALADO: 515 X 400 X 735 MM (C 

X L * CAPACIDADE DO 

COMPRESSOR: 7L; POTÊNCIA DO 

 411072 UNIDADE 1 22.131,42 
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COMPRESSOR: 550 W (3/4 HP) 

PRESSÃO DE OPERAÇÃO DO 

COMPRESSOR: MÍNIMA – (0,5 MPA) 

(5,1 KGF/CM2) (72 LIBRAS/PSI) - 

MÁXIMA – (0,8 MPA) (8,16 KGF/CM2) 

(116 LIBRAS/PSI) * PRESSÃO DE 

ALTA ROTAÇÃO: - MÍNIMA – 

(0,2MPA) (2,1 KGF/CM2) (30 

LIBRAS/PSI) MÁXIMA – (0,4MPA) (4,2 

KGF/CM2) (60 LIBRAS/PSI) VAZÃO 

DO COMPRESSOR: 6,2PCM (PES) 

DESLOCAMENTO DE AR DO 

COMPRESSOR: 175 L/MIN; 

GARANTIA: 1 ANO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO,LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

30 

CONTRA-ÂNGULO DE BAIXA 

ROTAÇÃO TURBINA DE BAIXA-

ROTAÇÃO COM CORPO METÁLICO 

COM CABEÇA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, RATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 

AUTOCLAVÁVEL ATÉ135°C. 

ACOPLAMENTO ATRAVÉS DO 

SISTEMA ENCAIXE RÁPIDO 

UNIVERSAL SEM TRAVA 

ROLAMENTOS DE ESFERAS. 

SISTEMA DE REDUÇÃO DE 

RETROSUCÇÃO ROTAÇÃO MÁXIMA 

DE 40.000 RPM DIÂMETRO PARA 

HASTE DE BROCAS CA 2,35MM. 

COMPRIMENTO MÁXIMO DE 

BROCA 22,5MM. TRANSMISSÃO 1:1. 

SISTEMA PUSH BUTTON PARA 

FIXAÇÃO DAS BROCAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 468391 UNIDADE 100 501,67 
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31 

DESTILADOR DE ÁGUA-

CAPACIDADE: ATÉ 5 LITROS/HORA 

PARA USO EM AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU 

QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO 

ONDE SEJA NECESSÁRIA A 

UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 

DURAÇÃO DO CICLO COMPLETO: 6 

A 8 HORAS.TEMPERATURA DE 

TRABALHO: 15 A 40°C. APRESENTA 

01 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA 

COMUM COM CAPACIDADE DE 4 

LITROS; 01 RESERVATÓRIO PARA 

ÁGUA DESTILADA COM 

CAPACIDADE DE 3,8 LITROS; 03 

FILTROS DE CARVÃO ATIVADO; 01 

FILTRO DA RESISTÊNCIA; 01 CLIP 

DE METAL.01 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES; VOLTAGEM 220V, 

GARANTIA DE 01 ANO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

 244348 UNIDADE 5 2.109,41 

32 

DIGITALIZADOR RADIOGRÁFICO 

ODONTOLÓGICO SENSOR DIGITAL 

INTRAORAL, ASPECTO FÍSICO 

PORTÁTIL, MATERIAL CORPO 

PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO 

IMAGENS DE RAIO X DIGITAIS 

INTRAORAIS, FONTE CONEXÃO 

USB 2.0, COMPONENTES 

ADICIONAIS SOFTWARE 

ESPECÍFICO, COMPONENTES 

SENSOR COM CABO CERCA 3M, 

SUPORTE SENSOR, PENDRIVE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

TECNOLOGIA CMOS E FIBRA 

ÓPTICA A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

 295664 UNIDADE 2 7.900,00 
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DATA DO RECEBIMENTO. 

33 

FILTRO DE AR odontologico- VAZÃO 

DE 690 LITROS/MINUTOS A 6 BAR 

DE PRESSÃO, CONEXÃO DE ¼ 

COM ENGATE RÁPIDO, CORPO EM 

ALUMÍNIO, COPO EM 

POLICARBONATO COM DRENO 

MANUAL, ELEMENTOS FILTRANTES 

DE POLIETILENO, COALESCENTE E 

CARVÃO ATIVADO, CONJUNTO 

REGULADOR E MANÔMETRO COM 

VARIAÇÃO DE 0 A 10 BAR. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 601707 UNIDADE 5 297,24 

34 

FORNO DE MICROONDAS 

CAPACIDADE 30 LITROS, 110/220 

VOLTS, BRANCO. PAINEL DIGITAL E 

CLASSIFICAÇÃO “A” NO CONSUMO 

DE ENERGIA ELÉTRICA. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 629863 UNIDADE 1 1.117,74 

35 

FOTOPOLIMERIZADOR 

ODONTOLÓGICO INDICADO PARA 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 

COMPOSTAS OU QUALQUER 

SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE 

LUZ NO ESPECTRO DE 440NM A 

480NM APROXIMADAMENTE. 

EQUIPAMENTO SEM FIO, COM 

TECNOLOGIA EM 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 

 410459 UNIDADE 50 415,00 
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COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE 

LUZ. POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 

MW/CM²; LEVE, FUNCIONAL, 

COMPACTO, BIVOLT, EMITE LUZ 

COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE 

CALOR, GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

PERMANENTE. PONTEIRA DE 

FIBRA ÓTICA AUTOCLAVÁVEL E 

REMOVÍVEL. GARANTIA 1 ANO A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

36 

GELADEIRA/ REFRIGERADOR 

ESPECIFICAÇÃO CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 260 LITROS. MODELO 

FROST FREE. COMPLEMENTOS: 

REFRIGERADOR VERTICAL; 

CLASSE A EM CONSUMO DE 

ENERGIA; PRATELEIRAS NA 

PORTA; CONTROLE DE 

TEMPERATURA DO 

REFRIGERADOR; PÉS COM RODAS 

NIVELADAS; COR BRANCA; 

VOLTAGEM 127V OU BIVOLT. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 271827 UNIDADE 1 2.739,75 

37 

IMPRESSORA LASER (COMUM)-

MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 

MINUTO PPM; SUPORTAR 

TAMANHO DE PA-PEL A5, A4 

CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE 

ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO 

MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; 

INTERFACE USB; PERMITIR 

 470800 UNIDADE 5 2.790,00 
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COMPARTILHAMENTO POR MEIO E 

REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 

802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E 

VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

38 

LAVADORA ULTRASSÔNICA- 

CAPACIDADE 20 L ,HORIZONTAL, 

DE BANCADA, MATERIAL GABINETE 

E TAMPA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

AJUSTE PAINEL DIGITAL, 

TEMPERATURA ATÉ 60 ¨C, 

ADICIONAL 1 CESTO C/ SAÍDAS P/ 

CERCA DE 12 CANULADOS, 

CARACTE-RÍSTICA 

ABASTECIMENTO E ESCOAMENTO 

MANUAL A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) ME-SES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

 480952 UNIDADE 5 5.583,33 

39 

LONGARINA DE 05 LUGARES 

ESPECIFICAÇÃO: INJETADOS EM 

MATERIAL RECICLADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA 

VENTILAÇÃO CORPORAL DO 

USUÁRIO, MEDINDO ASSENTO: 

40X47CM, ENCOSTO: 45X25CM, 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

50X30, PINTADO COM TINTA EPÓXI 

A PÓ, COMPRIMENTO: 2,55MTS, 

ALTURA TOTAL: 83CM A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

 364039 UNIDADE 10 1.010,31 
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MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

40 

LIXEIRA AÇO INOX REDONDA C/ 

PEDAL - 50 litros, ACABAMENTO 

POLIDO, COM CESTO INTERNO 

REMOVÍVEL EM POLIPROPILE-NO. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 328655 UNIDADE 30 357,14 

41 

LOCALIZADOR APICAL 

ENDODÔNTICO LOCALIZADOR 

APICAL ENDODÔNTICO UTILIZADO 

PARA MEDI-ÇÃO DO 

COMPRIMENTO DO CANAL 

RADICULAR, DIGITAL, COM VISOR 

COLORIDO INDICANDO A POSIÇÃO 

DAS LIMAS, CALI-BRAÇÃO E 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 

CONTROLE DE SOM 

PROGRESSIVO, PEÇAS 

AUTOCLAVÁVEIS. BIVOLT 110/220 

V. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 363941 UNIDADE 4 1.596,92 

42 

MESA PARA IMPRESSORA 

ESPECIFICAÇÃO: EM MADEIRA / 

MDP / MDF, COM REVESTIMENTO 

LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO 

BP15MM, DE ALTA PRESSÃO, 

BORDAS 71 UNID. ENCABEÇADAS, 

COM TAMPO. C/ NO MÍNIMO 02 

GAVETAS. ESTRUTURA DE AÇO DE 

SEÇÃO RETANGULAR DE NO 

MÍNIMO 50X30 MM, COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

 481338 UNIDADE 5 180,25 
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MEDINDO, 0,50M X 0,40M E ALT. 

TOTAL DE 0,70 M (MEDIDAS 

MÍNIMAS). A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

43 

MESA PARA ESCRITORIO 

ESPECIFICAÇÃO: COM 02 GAVETAS 

E CHAVE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 0,75M X 1,24 

X 0,62M (AxLxP) REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO, DUPLA FACE; MESA 

COM BORDAS EM PERFIL PVC "T"; 

ESTRUTURA DA MESA EM AÇO 

COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM A BASE DE IMERSÃO 

EM BANHOS DE FOSFATOS E 

REVESTIDAS POR TINTA EPOXI. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 456709 UNIDADE 10 458,65 

44 

MESA COMPUTADOR 0,65 CM 

LARGURA 0,45 CM PROFUNDIDADE 

0,77 CM ALTURA COM PRATELEIRA 

MÓVEL PARA TECLADO E 

PRATELEIRA FIXA P/SUPORTE DE 

CPU E MATERIAIS EM GERAL. 

PRODUZIDO EM MDP PINTURA EM 

UV TEXTURIZAÇÃO, TAMPO PARA 

TECLADO RECOLHIVEL PÉS DE 

PLASTICO ANTI-UMIDADE BORDAS 

ERGONOMICAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

 453995 UNIDADE 10 249,66 
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45 

MICROMOTOR INTRA COM 

REFRIGERAÇÃO - COM SPRAY 

INTERNO ATRAVES DE 

MANGUEIRASILICONADA.SISTEMA 

INTRA DE ENCAIXE RÁPIDO.GIRO 

360º DAS PEÇAS ACOPLADAS. 

CONEXAO TIPO BORDEN : 2 

FUROS. ROTAÇÃO DE 3.000 A 

20.000 RPM. COM ANEL GIRATORIO 

ACOPLADO AO CORPO 

PERMITINDO A REVERSAO DA 

ROTAÇÃO, BAIXO NIVEL DE RUIDO, 

AUTOCLAVEL ATE 135º POR MAIS 

DE 1.000 CICLOS. PRESSÃO AR: 60 

A 80 (PSI) CONSUMO DE AR 65 

(L/MIN) RAZAO DE TRANSMISSAO 

DE VELOCIDADE: 1:1. SISTEMA 

PUSH BUTTON PARA FIXAÇÃO DAS 

BROCAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MINIMA 

DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 

DO RECEBIMENTO. 

 450977 UNIDADE 100 372,46 

46 

MOTOR RECIPROCANTE PARA 

ENDODONTIA MOTOR 

ODONTOLOGICO, PORTATIL. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

APARELHO ELETROMECANICO 

COM MOVIMENTOS ROTATORIO E 

RECIPROCANTE, COM 13 

PROGRAMAS DISTINTOS, 

COMPOSTO POR PAINEL DE 

COMANDO, CARREGADOR,CARTAO 

DE TORQUE, PAINEL DE COMANDO 

COM 6 PROGRAMAS 

PADRONIZADOS E 7 PROGRAMAS 

PARA CONFIGURACAO INDIVIDUAL, 

COM TRANSMISSAO 6:1, 

AJUSTAVEL EM 6 POSICOES, 

TORQUE ENTRE 0,6 E 4,0N, 

VELOCIDADE DE 250 A 1200RPM, 

VOLTAGEM DE 110/220 VOLTS , 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXA 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

 450465 UNIDADE 4 3.905,64 
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PRODUTO.A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER NOME E MARCA DO 

PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

47 

NOBREAK(Para 

Computador/Impressora) EM LINHA 

DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE.COM POTÊNCIA 

NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. 

POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. 

TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V 

(EM CORRENTE ALTERNADA) COM 

COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 

TENSÃO DE SAÍDA 110 / 115 OU 220 

V (A SER DEFINIDA PELO 

SOLICITANTE).ALARME 

AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA 

SELADA. AUTONOMIA A PLENA 

CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 

MINUTOS CONSIDERANDO 

CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 

MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA 

PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO.  

 478631 UNIDADE 10 657,34 

48 

QUADRO AVISO-CORTIÇA-

1,20X0,90-MADEIRA FORMATO: 

QUADRADO A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

 319259 UNIDADE 3 279,55 

49 

SELADORA ODONTOLOGICA 30 CM 

- Resistência PTC blindada com 

controle automático de temperatura. 

Bivolt automático (110 V - 240 V) 

 410027 UNIDADE 20 947,54 
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50 

Ampla 

concorr

ência 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

PARA PROFILAXIA COM JATO DE 

BICARBONATO MONTADO EM 

CONJUNTO.COM REGULAGEM DE 

ÁGUA NO SPRAY; COM 

ACIONAMENTO POR PEDAL, COM 

ULTRASSOM DE 30.000 HZ, 5 

NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 

ULTRASSOM: BAIXA, BAIXA/MÉDIA, 

MÉDIA, MÉDIA/ALTA E ALTA COM 

NO MÍNIMO 3(TRÊS) PONTEIRAS DE 

FORMATOS E FUNÇÕES 

DIFERENTES E AUTOCLAVÁVEIS, 

COM DUAS CAPAS REMOVÍVEIS 

PARA AUTOCLAVAGEM, COM 

REGULAGEM DE ÁGUA DO SPRAY 

E SELEÇÃO DE POTÊNCIA DE USO, 

FILTRO DE AR COM DRENAGEM 

AUTOMÁTICA, RECIPIENTES PARA 

BICARBONATO DE FÁCIL LIMPEZA. 

PINTURA LISA EM EPÓXI NA COR 

BRANCA, OPERAÇÃO DIGITAL, 

COM CANETA E TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL. 

BIVOLT. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 

PRESSÃO DE ENTRADA DE ÁGUA: 

14 PSI A 40 PSI; PRESSÃO DE 

ENTRADA DE AR: 60 PSI A 80 PSI; 

VOLTAGEM: BIVOLT OU 110V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

COD BR 0410437 A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

 416674 UNIDADE 15 4.485,58 
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51 

Cota 

reserva

da 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

PARA PROFILAXIA COM JATO DE 

BICARBONATO MONTADO EM 

CONJUNTO.COM REGULAGEM DE 

ÁGUA NO SPRAY; COM 

ACIONAMENTO POR PEDAL, COM 

ULTRASSOM DE 30.000 HZ, 5 

NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 

ULTRASSOM: BAIXA, BAIXA/MÉDIA, 

MÉDIA, MÉDIA/ALTA E ALTA COM 

NO MÍNIMO 3(TRÊS) PONTEIRAS DE 

FORMATOS E FUNÇÕES 

DIFERENTES E AUTOCLAVÁVEIS, 

COM DUAS CAPAS REMOVÍVEIS 

PARA AUTOCLAVAGEM, COM 

REGULAGEM DE ÁGUA DO SPRAY 

E SELEÇÃO DE POTÊNCIA DE USO, 

FILTRO DE AR COM DRENAGEM 

AUTOMÁTICA, RECIPIENTES PARA 

BICARBONATO DE FÁCIL LIMPEZA. 

PINTURA LISA EM EPÓXI NA COR 

BRANCA, OPERAÇÃO DIGITAL, 

COM CANETA E TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL. 

BIVOLT. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; 

PRESSÃO DE ENTRADA DE ÁGUA: 

14 PSI A 40 PSI; PRESSÃO DE 

ENTRADA DE AR: 60 PSI A 80 PSI; 

VOLTAGEM: BIVOLT OU 110V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

COD BR 0410437 A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER NOME E MARCA 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

416674 UNIDADE 5 4.485,58 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Fundamentação da 
Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.1. 1 A presente contratação visa garantir o suprimento do estoque do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), os consultórios das Unidades Básicas de Saúde.  
haja vista a necessidade permanente de atender à demanda equipamentos e materiais 
permanentes, gerada para a realização de atendimentos odontológicos. 

2.1.2 Assim, entendemos que a melhor opção a ser adotada agora é adquirir pelo sistema 
de registro de preços, que inclua os equipamentos e materiais permanentes mencionados 
na seção 1.2, como uma maneira de suprir, as necessidades do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO), os consultórios das Unidades Básicas de Saúde. 

2.1 ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS: Trata-se de fornecimento de 

equipamentos e materiais permanentes cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado. 

2.2 JUSTIFICATIVA DE JULGAMENTO DO OBJETO: Para a escolha do julgamento será 

adotado MENOR PREÇO POR ITEM, visando obter o melhor preço sem prejuízo na 

qualidade dos insumos.  

 

2.3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

2.3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.4.4 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

2. 4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.4.4.1  A execução direta dos serviços e fornecimentos odontológicos será realizada sem 

subcontratação, tendo como principal objetivo evitar a participação de terceiros e, 

consequentemente, assegurar maior controle sobre todas as etapas do processo. Os itens 

odontológicos envolvem itens que exigem conhecimento técnico especializado, além do 

cumprimento rigoroso das normas de biossegurança e regulamentações específicas do 

setor. A presença de terceiros poderia comprometer a rastreabilidade, a padronização e a 

qualidade, além de gerar riscos relacionados à confidencialidade das informações dos 

pacientes. A responsabilidade técnica deve ser assumida diretamente por profissionais 

habilitados, o que inviabiliza a transferência dessas atribuições. Dessa forma, a não 

subcontratação garante maior segurança jurídica, ética profissional e confiabilidade, 

preservando a integridade dos serviços prestados e reforçando o compromisso com a 

excelência e o cumprimento integral das normas aplicáveis. 
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2.5 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

DO ÓRGÃO: 

2.5.1. O Município dispõe de PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PAC 

2026, porém esta contratação não se encontra no mesmo. 

 

3.  VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

 

3.1 – A planilha de pesquisa de estimativa do valor médio total dos itens que serão 

registrados, no importe de R$1.719.431,67. 

3.2. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 

tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

3.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: Os preços estimados, tanto 

unitários como globais, correspondem aos máximos que esta Secretaria Municipal de 

Saúde de Bom Jesus do Itabapoana se dispõe a pagar, de forma que as propostas com 

valores superiores serão desclassificadas. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1.1 O fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário especificado no 
presente Termo de Referência. 

4.1.2. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos: 

4.2.1 – De no máximo 10 (DEZ) dias corridos, contados da data de recebimento da 
Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, para a entrega do (s) material (is) 
cotado (s) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 

proposta comercial; 

4.1.3 – A entrega deverá ser feita diretamente no Setor de Almoxarifado, sediado à Rua 
Philomena Cyrillo, nº 50, Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, de segunda a sexta das 
08:00h às 15:00h; 

4.1.4 – O(s) equipamento()S) e material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) 

adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

 

4.2 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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4.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

    OU 

4.2.2 O prazo de validade ou garantia dos materiais, será de no mínimo, 12 meses a 

contar do recebimento da mercadoria. 

 

 5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

5.1.5 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.2.1 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova 
pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2.2 A Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da ata de registro de 
preços poderá conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos não 
participantes da Ata, observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

5.2.2.1 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços conforme definido no 
§ 4º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.2.2.2 Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro 

de Preços por restar demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação 
a licitações que não adotam esse procedimento. Tais como: a redução dos gastos e 
simplificação administrativa, em razão da supressão de vários procedimentos 
licitatórios semelhantes e homogêneos; a rapidez da contratação e a otimização dos 
gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; a definição de quantidades 
e qualidades a serem contratadas; e a possibilidade de aquisição de bens para 

diferentes órgãos ou entidades. 

5.2.3 O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro 

de preços será responsável por todas as informações lançadas no sistema 
compras.gov.br, referentes ao encaminhamento da adesão. 
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5.3 HABILITAÇÃO: 
Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos a: 

 

5.3.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.3.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Material) e/ou Municipal (Serviço) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais (Material) ou 

municipais (Serviço) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

5.3.3 Qualificação técnica 

 

a) A fim de garantir a entrega dos produtos oferecidos e a prestação de serviços, a 

empresa deverá apresentar certificados de garantia firmada pelo fabricante; 
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 b) - Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 

conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o 

(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou 

função que exerce junto à emitente) 

            c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz. 

            d) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

            e) Alvará da Vigilância Sanitária. 

            f) Alvará de Funcionamento. 

            g) "Atestado de Qualificação Técnica: justifica-se a emissão do atestado de 

qualificação técnica para garantir a qualidade dos produtos solicitados, com base no 

Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021." 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.2.4 Qualificação econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
5.2.5 Declarações 

a) Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes 

e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados na Prefeitura 
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Municipal de Bom Jesus do Itabapoana 

b) Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores 

de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze 

anos. 

c) Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

5.4 DA PROPOSTA 

5.4.1. A proposta, deverá ser digitada, redigida em linguagem clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por 

quem de direito e deverá conter os seguintes elementos: 

a) indicar CPF ou CNPJ, endereço e telefone de contato; 

b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente 

nacional em algarismos e por extenso, relativo ao item cotado já incluso todos os 

tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento do 

produto. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o 

primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o 

último; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos; 

d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de 

referência; 

 

 

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O recebimento dos equipamentos e materiais será feito provisoriamente, 

condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final para posterior 

comprovação da conformidade do mesmo com as especificações técnicas; de 

equipamentos e materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 

qualitativas e aceitação final. 

6.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

6.3. O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada 

por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas 

posteriormente; 

6.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos em até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante 

comunicação escrita, através de correio eletrônico) preposto responsável por 

representar a contratada durante esse período; 

7.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações constantes neste termo de 

referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação do 

contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

7.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação ou na contratação. 

7.10. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos 

limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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8.1.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e 

seus anexos; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.5. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas 

neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada; 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência 

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da contratação, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da 

Administração especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais 

deste, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

10.2. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando 

conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, 

sem necessidade de elaboração de termo aditivo. 
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10.3. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável ou 

fiscal, com verificação posterior da conformidade do material e definitivamente, por 

servidor ou comissão designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.4. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 

previstas no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e tudo o mais que for necessário visando o 

adequado acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda 

providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que 

porventura venham a ocorrer. 

10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e 

fiscais deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para 

adoção das medidas que julgar convenientes. 

10.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o 

recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e 

pagamento. 

10.8 Fica instituído a Servidor Bruno Rosa Reis matrícula 11898-1 para fiscalização do 

contrato/Ata de Registro de Preço. 

 

11. DO PAGAMENTO          

11.1.O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 10 

(dez) dias úteis após o Recebimento Definitivo,prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, condicionado 

apresentação dos seguintes documentos, em vigor: 

a) Nota fiscal do produto/serviço/fatura discriminativa 

b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federa; 

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 

11.2. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa 

Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da 

data de sua reapresentação. 

11.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, 

conformidade e eventuais correções das informações registradas no referido sistema, 

assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos 
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dados e documentos informados, inclusive perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e 

demais órgãos da Administração Pública. 

11.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado da data do 

orçamento estimado. Em caso de renovação do futuro contrato/ARP, deverá ser 

aplicado o índice IPCA como critério.  

 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 

14.333/2021, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c)  impedimento de licitar e contratar; 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos 

artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, 

poderão ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal as seguintes sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens 

prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos 

incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
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c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre 

o valor contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, 

VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 

(inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada 

nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

14.  DAS ADEQUAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

Programa de trabalho:10 301 0106 1399 0001 Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 

Ficha: 807                                      Fonte recurso: 500.500 

 

Programa de trabalho: 10 301 0106 1395 0001       Natureza da despesa:4.4.90.52.00 
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Ficha:802                                       Fonte recurso:601.601 

 Bom Jesus do Itabapoana-RJ,  27/02/2026 
 
 

                                                               Dr. Bruno Rosa Reis 

Coordenador de Saúde Bucal 

Matricula11898-1 

 
                                     ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de 

..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Licitação nº ........../2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantidad

e Mínima 

Valo

r Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.3.Valor da ata: R$ xxx 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de xxxx, demais órgãos: xxxxx 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.7. Dos limites para as adesões 

4.7.1- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.7.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.7.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado apartir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período com 

renovação de quantitativo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 78 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 

observada à classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta original. 

5.8.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.8.2. O registro a que se refere o item 5.7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item  

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços . 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8.4, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.2. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice de 

reajuste IPCA para esta contratação;   

6.2.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5. Por razão de interesse público; 

9.5.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.2.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.2.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

10.2.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.2.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

10.2.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.2.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

10.2.3 Descumprir cláusulas contratuais, editalícias ou legais; 
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10.2.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2.5 retardar ou não entregar objeto licitado sem justificativa; 

10.2.5.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.2.6 apresentar declaração ou documentação falsa ou exigida para o certame ou 
prestar declaração inverídica durante a licitação. 

10.2.7 praticar fraude no certame ou na execução; 

10.2.8 fraudar a licitação ou frustrar o objeto da licitação;  

10.2.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.2.9.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.2.9.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.2.9.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.2.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.2.11 praticar atos lesivo previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.12 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.13 advertência;  

10.2.14 multa; 

10.2.15 impedimento de licitar e contratar com a Administração Púbica do Município, 
por até 3 (três) anos; 

10.2.16 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - Na aplicação das sanções, a autoridade julgadora considerará, 
cumulativamente, os seguintes critérios:  

I – a natureza e gravidade da infração praticada;  

II – a intensidade da vantagem econômica obtida ou pretendida pelo infrator;  
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III – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

IV – o grau de culpabilidade, considerando dolo, culpa ou negligência;  

V – a adequação da sanção ao caso concreto, segundo os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade; 

 VI – as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 da Lei 
Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025; 

 VII – o cumprimento ou descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) se houver;  

VIII – o histórico de condutas do infrator em contratações anteriores com o Município. 

10.4 - As multas aplicáveis no âmbito do Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) serão fixadas conforme os seguintes parâmetros:  

I – multa moratória, devida pelo atraso injustificado na execução contratual, poderá 
variar entre 0,05% (cinco centésimos por cento) e 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, conforme previsto 
no instrumento convocatório, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 II – multa compensatória, aplicável nos casos de inexecução parcial ou total do 
objeto contratual ou de descumprimento de cláusulas contratuais, Atas de Registro de 
Preços, Termo de Referência ou disposições editalícias, poderá ser fixada até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor total do contrato;  

III – nas hipóteses de infrações de menor gravidade, a multa compensatória poderá 
ser reduzida para percentuais entre 1% (um por cento) e 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, consideradas as circunstâncias atenuantes e a vantagem auferida pelo infrator. 

 § 1º - A aplicação de multa moratória não impede sua conversão, pela Administração 
Pública, em multa compensatória, desde que observados o contraditório e a ampla defesa, 
podendo ser cumulada com outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º - Ao atingir o limite máximo de atraso previsto no inciso I, e permanecendo o 
interesse na manutenção contratual, o gestor deverá justificar formalmente à autoridade 
superior a conveniência da continuidade da execução.  

§ 3º - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  

§ 4º - Nos contratos com valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde 
que se trate de infração leve, sem dolo e com reparação integral do dano, a multa 
compensatória poderá ser reduzida até o limite mínimo de 2% (dois por cento) do valor 
contratual, mediante decisão fundamentada da autoridade julgadora.  

8.4   - As sanções previstas na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, 
serão aplicadas mediante decisão fundamentada da autoridade competente, observados 
os critérios de dosimetria definidos nos artigos 18 a 25 e as particularidades do caso 
concreto. 
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 § 1º - A aplicação de multa observará os seguintes limites máximos, conforme a 
gravidade da infração: 

 I – até 2% (dois por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações leves; 

 II – até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações médias;  

III – até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de infrações graves.  

§ 2º - A inexistência de dano efetivo à Administração não impede a aplicação de 
sanção, desde que a conduta do infrator revele dolo, culpa grave ou risco relevante ao 
interesse público. 

 § 3º - Em caso de reincidência específica, a sanção será aplicada no grau máximo 
previsto para a respectiva infração, ressalvada justificativa técnica em sentido contrário.  

§ 4º - A decisão administrativa que aplicar a sanção deverá conter exposição clara, 
coerente e individualizada dos critérios utilizados na dosimetria.  

10.5 - Sem prejuízo da aplicação da multa e da análise dos critérios de dosimetria 
previstos na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025;, as condutas previstas 
ensejarão, como regra geral, a aplicação das seguintes sanções:  

I – inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao 
serviço público ou ao interesse coletivo: penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 6 (seis) meses;  

II – inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração direta e indireta do Município, pelo prazo de 18 (dezoito) meses;  

III – ausência de entrega da documentação exigida para o certame: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo 
prazo de 2 (dois) meses; 

 IV – não manutenção da proposta sem justificativa plausível: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, pelo 
prazo de 2 (dois) meses;  

V – recusa injustificada em celebrar o contrato ou em entregar a documentação para 
a contratação: penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta 
e indireta do Município, pelo prazo de 2 (dois) meses; 

 VI – atraso injustificado na execução ou na entrega do objeto contratado: penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município, 
pelo prazo de 2 (dois) meses;  

VII – apresentação de declaração ou documentação falsa: penalidade de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

VIII – fraude na licitação ou na execução do contrato: penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  
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IX – comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza: penalidade 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

 X – prática de ato ilícito com o objetivo de frustrar a licitação: penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

XI – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013: penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 4 
(quatro) anos.  

§ 1º - As penalidades previstas neste artigo poderão ter seus prazos majorados ou 
reduzidos conforme as circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas nos arts. 20 a 24 
desta Lei, desde que haja motivação expressa da autoridade julgadora.  

§ 2º - Na hipótese de coexistência de infrações, será aplicada a sanção mais grave, 
nos termos do art. 22  da Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025, sem prejuízo 
da aplicação cumulativa da sanção de multa, quando cabível. 

 § 3º - A aplicação das penalidades observará os critérios de proporcionalidade, 
razoabilidade e reincidência.. 

10.6 A aplicação das sanções previstas neste edital será realizada conforme o 
regulamentado na Lei Municipal nº 1.995, de 28 de novembro de 2025.  Não 
excluindo, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados ao Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ. 

10.7. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.8. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.9. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

11.1. O fornecimento será efetuado no prazo de xx(xxxx) dias, conforme quantidade, local e 

horário especificado no Termo de Referência. 

11.2. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos: 

11.2.1. O fornecimento será realizado no prazo máximo estipulado no item 11.1e começará a fluir 

a partir da solicitação. 
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11.2..2 Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, com a identificação 

dos produtos, fazendo constar sua descrição e incluindo marca, fabricante, data de fabricação, 

validade e outras especificações, de acordo com suas características.  

11.2.3  Os produtos solicitados deverão ser entregues conforme solicitação das secretarias 

solicitantes e em conformidade com o termo de referencia e anexo V do edital. 

11.2.4 O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da 

contratação decorrente desta licitação e assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021, devidamente autuado em processo. 

11.3- Serão obrigações da Contratada: 

 Não realizar subcontratação do objeto contratado; 

 Manter durante a vigência da contratação compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e exigidas no edital; 

 Fornecer/realizar os produtos/serviços no local estipulado, obedecendo quantitativos e 

diretrizes solicitados; 

 Comunicar à CONTRATANTE, dentro de prazo hábil, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento de ordem de entrega ou de execução de serviços. Casos não justificáveis e 

devidamente embasados serão passíveis de penalização. 

12.  GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

12.2. (descrever conforme TR). 

 

13 DAS ADEQUAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento das secretarias solicitantes: 

xxxxxxx 

 
14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão 

desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

13.2. Fica instituído os Servidores: xxxxxxxxxx 

 

15. DO PAGAMENTO                                                                                                                                            

15.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) 
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dias após o Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativas SEGES/ME nº 77/2022, condicionado apresentação dos seguintes 

documentos, em vigor: 

a) Nota fiscal do produto/serviço/fatura discriminativa 

b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federa; 

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 

15.2. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa Contratada para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

15.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e 

eventuais correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por 

quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, 

inclusive perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 

15.3.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.3.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

15.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato 

16. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital 

e Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 
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Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quanti

dade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 - PMBJI 

OBJETO: xxxx 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________________________________, Nome de Fantasia:__________ 

Razão Social: _________ Insc. Est.: ________Endereço:__________ Bairro: _______Cidade: 

___________CEP: _______E-mail:_____ Telefone: ______Fax:______ Responsável pela 

assinatura do contrato:_____ Telefone: ________Banco: _____Conta Bancária:_____ Nome 

_____e nº. da Agência:______, para atendimento do objeto destinado ao Município de Bom Jesus 

do Itabapoana-RJ, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026-PMBJI. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o valor total de R$ ____________________________ para 

o referido Pregão, conforme abaixo. 

Item Produto / serviço Catmat Unidade Quantidade 
Marca Preço  

Unitário 
Preço 

global 

1 

AR 

CONDICIONADO 

SPLIT 18.000 btus - 

DISPLAY DIGITAL 

QUE INDICA A 

TEMPERATURA 

AMBIENTE. 

COMANDO TOTAL 

DAS OPERAÇÕES 

NO CONTROLE 

REMOTO. 

CONSUMO 

APROXIMADO DE 

1100W COM 

COMPRESSOR 

ROTATIVO. FILTRO 

ANTIÁCARO, 

ANTIFUNGO E 

ANTIBACTÉRIAS. 

VAZÃO DE AR 

800M³/H. 

SERPENTINA DE 

COBRE 

DIMENSÕES.VOLT

AGEM 220V A 

399794 UNID 15 
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EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

2 

AR 

CONDICIONADO 

SPLIT - TIPO 

PISO/TETO - 60.000 

btus - INVERTER 

CICLO FRIO, 

COMPOSTO 

OBRIGATORIAMEN

TE DE 

CONDENSADOR E 

EVAPORADOR- 

TIPO PISO/TETO, 

FUNÇÃO REINÍCIO 

AUTOMÁTICO, 

ADMITIDA 

VARIAÇÃO DE ± 

10%, COM 

CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, 

PILHAS OU 

BATERIAS 

INCLUSAS, 

CONDENSADORA 

VERTICAL COM 

SERPENTINA EM 

COBRE, 

COMPRESSOR 

COM TECNOLOGIA 

INVERTER 380 V 

(TRIFÁSICO), 60HZ, 

COM 

CLASSIFICAÇÃO A 

OU B NA TABELA 

DE EFICIÊNCIA 

630080 UNIDADE 2 
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ENERGÉTICA DO 

INMETRO, USO 

OBRIGATÓRIO DE 

GÁS ECOLÓGICO 

R410. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO 

MS/ANVISA TIPO | 

CAPACIDADE | 

CICLO: SPLIT | 

FRIO A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

3 

APARELHO TV - 

SMART TV LED 43" 

- TELA FULL HD, 

RESOLUÇÃO 4K, 

CONEXÕES 

MÍNIMAS DE 

ÁUDIO, VÍDEO, RF 

PARA TV ABERTA E 

A CABO, 02 

ENTRADAS HDMI, 

01 USB, WI-FI 

INTEGRADO, 

TENSÃO BIVOLT; 

470801 UNIDADE 2 
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CONTROLE 

REMOTO, CABO DE 

FORÇA, KIT PARA 

INSTALAÇÃO, 

MANUAL DE 

UTILIZAÇÃO, 

PERMITIR 

SUPORTE NA 

PAREDE A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

4 

APARELHO DE 

LASERTERAPIA 

PARA USO 

ODONTOLÓGICO 

APARELHO DE 

LASERTERAPIA 

PARA USO EM 

ESTOMATOLOGIA, 

COM UMA 

PONTEIRA DE 

LASER VERMELHO 

DE 50 MW E UMA 

PONTEIRA DE 

LASER 

INFRAVERMELHO 

DE 100 MW DE 

POTÊNCIA. 

BIVOLT.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

441158 UNIDADE 2 

   

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 94 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

5 

Ampla 

concorrênc

ia 

APARELHO DE 

RAIO X 

ODONTOLÓGICO -

COLUNA COM 

BRAÇO 

CONVENCIONAL,DI

GITAL,MÍNIMO COM 

VOLTAGEM NO 

TUBO EMISSOR 70 

KVP, INTE 

NSIDADE DA 

CORRENTE DO 

TUBO EMISSOR DE 

7MA, POTENCIA DE 

1200 W, 

ISOLAMENTO 

TERMOELÉTRICO 

POR IMERSÃO DO 

CABEÇOT E EM 

ÓLEO, CONTROLE 

REMOTO C/ CABO 

ESPIRALADO, 

SELEÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE 

TEMPO EM 

DÉCIMOS E 

CENTÉSIMOS DE 

SEGUND O, BIP 

SONORO 

CONJUGADO À 

EMISSÃO DOS 

RAIOS X, BRAÇO 

ARTICULADO, 

CÂMARA 

EXPANSORA DE 

ÓLEO, FOCO DE 

EMISSÃO 0,8 X 

0,8MM E SISTEMA 

DE BLOQUEIO QUE 

IMPEDE O 

DISPARO EM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

416247 

UNIDADE 12 

   

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 95 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

CASOS DE SOBRE 

TENSÃO E SUB 

TENSÃO. 

ACOMPANHAR 

ESTABILIZADOR 

DE TENSÃO 

CILINDRO 

COLIMADOR DE 

300 MM USANDO 

PROLONGADOR, 

COLIMADOR 

RETANGULAR. 

POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO DO 

INM ETRO COM 

BASE NA NORMA 

INTERNACIONAL 

DE 

RADIOPROTEÇÃO 

IEC-601 E TOTAL 

ADEQUAÇÃO 

TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DA 

PORTARI A 453 DA 

SECRETARIA DE 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

TENSÃO 110/220 V 

EM 60 HZ. TODOS 

OS ACESSÓRIOS 

DEVEM SER DO 

MESMO 

FABRICANTE.COLU

NA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | 

DIGITAL | MÍNIMO 

7MAA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 
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DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

6 

Cota 

reservada 

APARELHO DE 

RAIO X 

ODONTOLÓGICO -

COLUNA COM 

BRAÇO 

CONVENCIONAL,DI

GITAL,MÍNIMO COM 

VOLTAGEM NO 

TUBO EMISSOR 70 

KVP, INTE 

NSIDADE DA 

CORRENTE DO 

TUBO EMISSOR DE 

7MA, POTENCIA DE 

1200 W, 

ISOLAMENTO 

TERMOELÉTRICO 

POR IMERSÃO DO 

CABEÇOT E EM 

ÓLEO, CONTROLE 

REMOTO C/ CABO 

ESPIRALADO, 

SELEÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO DE 

TEMPO EM 

DÉCIMOS E 

CENTÉSIMOS DE 

SEGUND O, BIP 

SONORO 

CONJUGADO À 

EMISSÃO DOS 

RAIOS X, BRAÇO 

416247 

UNIDADE 3 
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ARTICULADO, 

CÂMARA 

EXPANSORA DE 

ÓLEO, FOCO DE 

EMISSÃO 0,8 X 

0,8MM E SISTEMA 

DE BLOQUEIO QUE 

IMPEDE O 

DISPARO EM 

CASOS DE SOBRE 

TENSÃO E SUB 

TENSÃO. 

ACOMPANHAR 

ESTABILIZADOR 

DE TENSÃO 

CILINDRO 

COLIMADOR DE 

300 MM USANDO 

PROLONGADOR, 

COLIMADOR 

RETANGULAR. 

POSSUIR 

CERTIFICAÇÃO DO 

INM ETRO COM 

BASE NA NORMA 

INTERNACIONAL 

DE 

RADIOPROTEÇÃO 

IEC-601 E TOTAL 

ADEQUAÇÃO 

TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DA 

PORTARI A 453 DA 

SECRETARIA DE 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

TENSÃO 110/220 V 

EM 60 HZ. TODOS 

OS ACESSÓRIOS 

DEVEM SER DO 

MESMO 

FABRICANTE.COLU

NA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | 

DIGITAL | MÍNIMO 
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7MAA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

7 

APARELHO DE 

RAIO X 

ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL- DE 

ALTA 

FREQUÊNCIA. 

PAINEL DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO. 

COM TECNOLOGIA 

DC. LEVE E 

COMPACTO: 1,8 

KG.CONFIGURAÇÃ

O DE EXPOSIÇÃO 

DE RAIO-X 

SIMPLES E FÁCIL. 

PROTEÇÃO DE 

VIDRO EXTERNA 

PARA PROTEGER 

O OPERADOR E O 

PACIENTE DA 

DISPERSÃO DE 

RADIAÇÃO. 

TECNOLOGIA 

DEEMISSÃO COM 

POTÊNCIA 

CONSTANTE 

(REDUÇÃO DA 

DOSAGEM DE 

RADIAÇÃO 

COMPARADA AOS 

RAIOS-X 

CONVENCIONAIS. 

631256 UNIDADE 2 

   

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 99 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

SENSORDIGITAL. 

PAINEL LCD 

MODERNO. 

MOVIMENTOS 

LIVRES. GARANTIA 

MINIMA DE: 12 

MESES PELO 

FABRICANTE. 

CATEGORIA: RAIO-

X. COM REGISTRO 

NA ANVISA 

INFORMAÇÕES 

TÉCNICASPOTÊNCI

A DE ENTRADA: 

600 W. TENSÃO 

ELÉTRICA: 60 KV 

+/-5%. TEMPO DE 

EXPOSIÇÃO: 

CONTROLADO 

PELO CLIENTE. 

BATERIA: DC 24V. 

CARREGADOR DE 

BATERIA: AC 100-

240V.ACOMPANHA: 

CARREGADOR E 

CABO. TAMANHO 

APROXIMADO (L X 

C X A): 135 × 250 × 

175 MM. O TEMPO 

DE VIDA ÚTIL DA 

BATERIA, DEVE 

SER DE NO MÍNIMO 

DE 1 ANO E MEIO 

A2 ANOS SE FOR 

USADO 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 

DO MANUAL.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 
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DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

8 

ARMÁRIO AÇO 1,98 

X 1,20 X0,40 

(AxLxP), PINTURA 

EPOXI COR CINZA, 

COM CHAVE,04 

PRATELEIRAS, 02 

PORTAS, 

CAPACIDADE MÍN. 

20KG POR 

PRATELEIRA. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

377122 UNIDADE 5 

   

9 

ARMÁRIO AÉREO 

SUSPENSO 

1,20X0,55X0,30 

(LxAxP) - AÇO 

RESISTENTE, 3 

PORTAS E 2 

PRATELEIRAS. 

PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

CONTRA 

FERRUGEM. A 

600638 UNIDADE 30 
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EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

10 

ARMÀRIO VITRINE 

PARA 

MEDICAMENTO 

1,65 X 0,66 X 0,40 

(AxLxP) 

ESTRUTURA E 

FUNDO EM FERRO 

PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

BRANCA, COM 

PRATELEIRAS E 

VIDRO FRONTAL E 

LATERAL, 02 

PORTAS COM 

CHAVE.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 

 

381067 

UNIDADE 30 

   

11 

ARQUIVO DE AÇO 

04 GAVETAS COM 

TRILHO 

TELESCÓPICO: 

COR CINZA, PARA 

PASTA SUSPENSA 

MEDINDO 133CM 

361371 UNIDADE 30 
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ALT. X 47CM LARG. 

X 70CM PROF. 

COM PORTA 

ETIQUETAS E 

PUXADOR NAS 

GAVETAS, 

FECHADURA 

CILÍNDRICA COM 

TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO DAS 

GAVETAS, CHAPA 

24 ACABAMENTO 

COM PINTURA.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.ELE

TROSTÁTICA 

EPÓXI . 

CAPACIDADE DE 

CARGA POR 

GAVETAS 35KG  

12 

Ampla  

concorrênc

ia 

AUTOCLAVE 

HORIZONTAL DE 

MESA - capacidade 

21 litros: 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PARA A 

ESTERILIZAÇÃO 

DE ARTIGOS E 

INSTRUMENTOS 

TERMORRESISTEN

TES EMBALADOS E 

DESEMBALADOS 

UTILIZANDO 

VAPOR SATURADO 

SOB PRESSÃO. 

NBR ISO 13485. 

625456 UNIDADE 22 
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DIGITAL, DE FÁCIL 

MANUSEIO E 

DESIGN 

MODERNO. BIVOLT 

AUTOMÁTICO - 

127/220V QUE 

PERMITE SER 

UTILIZADO EM 

REDES ELÉTRICAS 

COM VARIAÇÕES 

ENTRE 95 ATÉ 

254V. PROGRAMA 

ÚNICO DE 

ESTERILIZAÇÃO. 

TEMPERATURA E 

PRESSÃO 

EXIBIDOS POR 

LEDS. 

DESAERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇ

ÃO 

AUTOMÁTICA.COR 

BRANCA COM 

TECLADO DE 

CONTROLE NA 

COR AZUL. TAMPA 

E CÂMARA EM AÇO 

INOX, QUE 

FACILITA A 

LIMPEZA. POSSUI 3 

BANDEJAS EM 

ALUMÍNIO 

ANODIZADO. 

SECAGEM 

EFICIENTE COM 

PORTA 

ENTREABERTA.CO

NTA COM 21 

SISTEMAS DE 

SEGURANÇA 

ENTRE OS QUAIS: 

CHAVE E TRAVA 

DA PORTA, 

SISTEMA 

ELETRÔNICO DE 
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CRUZAMENTO DE 

DADOS E SISTEMA 

ELETRÔNICO DE 

CONTROLE DE 

POTÊNCIA. 

SISTEMA DE 

AJUSTE DE 

ALTITUDE PARA 

DIVERSAS 

REGIÕES. COM 

CONSUMO DE 

ENERGIA 623 

WATTS/HORA, 

FREQUÊNCIA DE 

50/60 HZ, 

POSSUINDO 

DIMENSÕES: 

AUTOCLAVE: 38 X 

38 X 59 CM (L X A X 

P) / CÂMARA: 24,6 

X 45,2 CM (D X P) 

COM PESO BRUTO 

25,5 KG E 

DIMENSÕES DAS 

BANDEJAS 19 X 1,2 

X 38 CM (TAMANHO 

ÚNICO). GARANTIA 

2 ANOS. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO 

MS/ANVISA 
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13 

Cota 

reservada 

AUTOCLAVE 

HORIZONTAL DE 

MESA - capacidade 

21 litros: 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PARA A 

ESTERILIZAÇÃO 

DE ARTIGOS E 

INSTRUMENTOS 

TERMORRESISTEN

TES EMBALADOS E 

DESEMBALADOS 

UTILIZANDO 

VAPOR SATURADO 

SOB PRESSÃO. 

NBR ISO 13485. 

DIGITAL, DE FÁCIL 

MANUSEIO E 

DESIGN 

MODERNO. BIVOLT 

AUTOMÁTICO - 

127/220V QUE 

PERMITE SER 

UTILIZADO EM 

REDES ELÉTRICAS 

COM VARIAÇÕES 

ENTRE 95 ATÉ 

254V. PROGRAMA 

ÚNICO DE 

ESTERILIZAÇÃO. 

TEMPERATURA E 

PRESSÃO 

EXIBIDOS POR 

LEDS. 

DESAERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇ

ÃO 

AUTOMÁTICA.COR 

BRANCA COM 

TECLADO DE 

CONTROLE NA 

COR AZUL. TAMPA 

E CÂMARA EM AÇO 

INOX, QUE 

FACILITA A 

625456 UNIDADE 8 
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LIMPEZA. POSSUI 3 

BANDEJAS EM 

ALUMÍNIO 

ANODIZADO. 

SECAGEM 

EFICIENTE COM 

PORTA 

ENTREABERTA.CO

NTA COM 21 

SISTEMAS DE 

SEGURANÇA 

ENTRE OS QUAIS: 

CHAVE E TRAVA 

DA PORTA, 

SISTEMA 

ELETRÔNICO DE 

CRUZAMENTO DE 

DADOS E SISTEMA 

ELETRÔNICO DE 

CONTROLE DE 

POTÊNCIA. 

SISTEMA DE 

AJUSTE DE 

ALTITUDE PARA 

DIVERSAS 

REGIÕES. COM 

CONSUMO DE 

ENERGIA 623 

WATTS/HORA, 

FREQUÊNCIA DE 

50/60 HZ, 

POSSUINDO 

DIMENSÕES: 

AUTOCLAVE: 38 X 

38 X 59 CM (L X A X 

P) / CÂMARA: 24,6 

X 45,2 CM (D X P) 

COM PESO BRUTO 

25,5 KG E 

DIMENSÕES DAS 

BANDEJAS 19 X 1,2 

X 38 CM (TAMANHO 

ÚNICO). GARANTIA 

2 ANOS. A 

EMBALAGEM 
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DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO E 

REGISTRO NO 

MS/ANVISA 

14 

AVENTAL DE 

CHUMBO ADULTO 

DESCRIÇÃO: 

AVENTAL 

ODONTOLÓGICO 

COM PROTEÇÃO 

DA TIREÓIDE PARA 

PROTEÇÃO, 

CONFECCIONADO 

EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA 

FLEXÍVEL COM 

EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,25 

MM PB, COM 

ACABAME NTO EM 

DEBLUM, 

PROTEÇÃO 

INTERNA E 

ACABAMENTO EM 

NYLON LAVÁVEL, 

FECHAMENTO EM 

VELCRO. 

DIMENSÕES DE 

100 X 60 CM. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

475753 UNIDADE 25 
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GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

15 

AVENTAL DE 

CHUMBO INFANTIL 

DESCRIÇÃO: 

AVENTAL 

ODONTOLÓGICO 

COM PROTEÇÃO 

DA TIREÓIDE 

INFANTIL, 

CONFECCIONADO 

EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA 

FLEXÍVE L COM 

EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,25 

MM PB, COM 

ACABAMENTO EM 

DEBLUM, 

PROTEÇÃO 

INTERNA E 

ACABAMENTO EM 

NYLON LAVÁVEL, 

FECHAMENTO EM 

VELCRO. 

DIMENSÕES DE 60 

X 50 CM. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

475727 UNIDADE 15 
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16 

BOMBA À VÁCUO 

COM CAPACIDADE 

PARA ATÉ 02 

CONSULTÓRIOS 

SIMULTANEAMENT

E BIVOLT KIT BV. 

COMANDO 

ELETRÔNICO; 

VÁCUO MÁXIMO: 

450 MMHG / 17.62 

INHG; POTÊNCIA 

DO MOTOR: ½ HP; 

ROTAÇÕES DO 

MOTOR: 3450 RPM 

(60 HZ); 

ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT 127V / 220V 

FREQUÊNCIA: 60 

HZ; CORRENTE: 

4,57 A (220V) / 13,1 

A (127V) TENSÃO 

NA PLACA DE 

COMANDO: 24 V; 

VAZÃO DE AR 

MÁXIMA: 200 L/MIN; 

CONSUMO DE 

ÁGUA: 0,30 L/MIN; 

NÍVEL DE RUÍDO: 

60 DB; TURBINA 

COMPLETA EM 

LIGA DE BRONZE. 

FILTRO COLETOR 

DE DETRITOS COM 

ABERTURA 

SUPERIOR, 

PRÁTICO E DE 

FÁCIL LIMPEZA. 

FILTRO DE 

ENTRADA DE 

ÁGUA. MOTOR 

COM EIXO 

CENTRAL EM INOX. 

GABINETE EM AÇO 

FOSFATIZADO 

COM PINTURA EM 

268948 UNIDADE 15 
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POLIURETANO; 

SISTEMA 

AUTOMÁTICO DE 

DESCARGA DOS 

RESÍDUOS 

DIRETAMENTE AO 

ESGOTO. PRÉ-

LAVAGEM 

AUTOMÁTICA NO 

FILTRO COLETOR. 

TURBINA COM 

DIMENSIONAMENT

O PARA ALTO 

RENDIMENTO. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

17 

BALDE LIXEIRA 

PLASTICO - 100 

LITROS - 

RETANGULAR -

COR BRANCA - 

COM PEDAL.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

610861 UNIDADE 30 

   

18 BALDE INOX-50 

LITROS - COM 
232411 UNIDADE 30    
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PEDAL A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

19 

BEBEDOURO/PURI

FICADOR 

REFRIGERADO 25 

LITROS - DE 

COLUNA 

,INDUSTRIAL,AÇO 

INOX 430,VAZÃO 

MAXIMA 40 L/h; 

Refrigeração: Gás 

R134A ecológico, 02 

TORNEIRAS, ÁGUA 

GELADA E 

NATURAL, 

MEDIDAS 

APROXIMADAS 

:Altura: 130 cm; 

Largura: 34 cm; 

Profundidade: 45 

cm;. VOLTAGEM: 

110 V.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

628836 UNIDADE 5 
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20 

CADEIRA FIXA - 

SUPORTA ATE 120 

KG 

ESPECIFICAÇÃO: 1 

ASSENTO E 

ENCOSTO 

ESTOFADO EM 

ESPUMA 

INJETADA.PINTURA 

EPÓXI, 

REVESTIMENTO 

TECIDO . A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

471785 UNIDADE 20 

   

21 

Ampla 

concorrenc

ia 

CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

COMPLETA 

ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM 

AÇO MACIÇO, COM 

TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO E 

REVESTIDA EM 

POLIESTILENO DE 

ALTO IMPACTO, 

PINTURA 

ELETROSTÁTICA, 

ESTOFAMENTO 

POLIURETANO 

INJETADO DE ALTA 

DENSIDADE COM 

MATERIAL 

REVESTIDO PVC 

LAMINADO SEM 

COSTURA,BASE 

NÃO NECESSITA 

407819 UNIDADE 17 
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DE FIXAÇÃO NO 

PISO, CAIXA DE 

LIGAÇÃO 

INTEGRADA QUE 

OTIMIZA ESPAÇO 

DENTRO DO 

CONSULTÓRIO, 

BRAÇO DE APOIO 

FIXO COM 

ESTRUTURA 

INTERNA DE 

METAL 

ARTICULÁVEL DE 

APOIO PARA O 

PACIENTE, 

REBATÍVEL EM 90°, 

PEDAL DE 

COMANDOS COM 

QUATRO 

PROGRAMAÇÕES 

DE TRABALHO E 

VOLTA 

AUTOMÁTICA À 

POSIÇÃO ZERO; 

SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO 

ELETROMECÂNICO

, MOTOR 

REDUTOR, ISENTO 

DE ÓLEO; TENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO 

127V OU 220V - 

50/60HZ; ENCOSTO 

DE CABEÇA 

ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL BI- 

ARTICULÁVEL E 

COM REGULAGEM 

DE ALTURA, COM 

MOVIMENTOS 

ANTERIOR E 

POSTERIOR E 

LONGITUDINAL E 

SISTEMA DE 

TRAVA POR 
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ALAVANCA; BOTÃO 

ON/OFF 

LOCALIZADO NA 

LATERAL DA BASE 

DA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. 

EQUIPO 

COMPOSTO POR 

01 SERINGA 

TRÍPLICE, 01 

TERMINAL COM 

SPRAY PARA ALTA 

ROTAÇÃO, 01 

TERMINAL COM 

SPRAY PARA 

MICRO MOTOR 

PNEUMÁTICO; 

BRAÇO MECÂNICO 

COM 

MOVIMENTAÇÃO 

HORIZONTAL E 

AJUSTE DE NÍVEL, 

PEDAL 

PROGRESSIVO 

PARA O 

ACIONAMENTO DO 

REFLETOR E DAS 

PEÇAS DE MÃO 

NOS TERMINAIS 

DO EQUIPO, 

POSSIBILITANDO O 

CONTROLE DA 

VELOCIDADE COM 

O ACIONAMENTO 

EM QUALQUER 

PONTO DO PEDAL; 

TAMPO DE INOX 

REMOVÍVEL E DE 

FÁCIL LIMPEZA; 

CUBA PROFUNDA, 

REMOVÍVEL, COM 

RALO PARA 

RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E 

COBERTURA PARA 
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EVITAR 

RESPINGOS; 

SISTEMA DE 

REGULAGEM DE 

VAZÃO DE ÁGUA, 

PERMITINDO 

REGULAGEM FINA 

DO FLUXO DE 

ÁGUA; 01 SUCTOR 

DE SALIVA A 

AR(SISTEMA 

VENTURI);REFLET

OR COM SENSOR: 

TECNOLOGIA DE 

ILUMINAÇÃO LED, 

SENSOR DE 

PROXIMIDADE 

LOCALIZADO NA 

PARTE INFERIOR 

DO CABEÇOTE. 

PINTURA NA COR 

BRANCA E 

ESTOFADO NA 

COR AZUL. MOCHO 

ODONTOLOGICO: 

BANCO 

GIRATÓRIO, 

MATERIAL TUBO 

DE AÇO, 

ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA, 

PINTURA 

POLIURETANA, 

TIPO DE ASSENTO 

GIRATÓRIO E 

ALTURA 

REGULÁVEL, 

ACABAMENTO DO 

ASSENTO EM 

POLIURETANO, 

INJETÁVEL, PVC 

LAMINADO SEM 

COSTURA, TIPO DE 

PÉS COM 5 

RODÍZIOS, 
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ACIONAMENTO A 

GÁS, TIPO DE 

ENCOSTO EM 

REGULAGEM 

HORIZONTAL. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

22 

Cota 

reservada 

CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

COMPLETA 

ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM 

AÇO MACIÇO, COM 

TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO E 

REVESTIDA EM 

POLIESTILENO DE 

ALTO IMPACTO, 

PINTURA 

ELETROSTÁTICA, 

ESTOFAMENTO 

POLIURETANO 

INJETADO DE ALTA 

DENSIDADE COM 

MATERIAL 

REVESTIDO PVC 

LAMINADO SEM 

COSTURA,BASE 

NÃO NECESSITA 

DE FIXAÇÃO NO 

PISO, CAIXA DE 

LIGAÇÃO 

INTEGRADA QUE 

OTIMIZA ESPAÇO 

DENTRO DO 

CONSULTÓRIO, 

407819 UNIDADE 3 
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BRAÇO DE APOIO 

FIXO COM 

ESTRUTURA 

INTERNA DE 

METAL 

ARTICULÁVEL DE 

APOIO PARA O 

PACIENTE, 

REBATÍVEL EM 90°, 

PEDAL DE 

COMANDOS COM 

QUATRO 

PROGRAMAÇÕES 

DE TRABALHO E 

VOLTA 

AUTOMÁTICA À 

POSIÇÃO ZERO; 

SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO 

ELETROMECÂNICO

, MOTOR 

REDUTOR, ISENTO 

DE ÓLEO; TENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO 

127V OU 220V - 

50/60HZ; ENCOSTO 

DE CABEÇA 

ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL BI- 

ARTICULÁVEL E 

COM REGULAGEM 

DE ALTURA, COM 

MOVIMENTOS 

ANTERIOR E 

POSTERIOR E 

LONGITUDINAL E 

SISTEMA DE 

TRAVA POR 

ALAVANCA; BOTÃO 

ON/OFF 

LOCALIZADO NA 

LATERAL DA BASE 

DA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. 

EQUIPO 
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COMPOSTO POR 

01 SERINGA 

TRÍPLICE, 01 

TERMINAL COM 

SPRAY PARA ALTA 

ROTAÇÃO, 01 

TERMINAL COM 

SPRAY PARA 

MICRO MOTOR 

PNEUMÁTICO; 

BRAÇO MECÂNICO 

COM 

MOVIMENTAÇÃO 

HORIZONTAL E 

AJUSTE DE NÍVEL, 

PEDAL 

PROGRESSIVO 

PARA O 

ACIONAMENTO DO 

REFLETOR E DAS 

PEÇAS DE MÃO 

NOS TERMINAIS 

DO EQUIPO, 

POSSIBILITANDO O 

CONTROLE DA 

VELOCIDADE COM 

O ACIONAMENTO 

EM QUALQUER 

PONTO DO PEDAL; 

TAMPO DE INOX 

REMOVÍVEL E DE 

FÁCIL LIMPEZA; 

CUBA PROFUNDA, 

REMOVÍVEL, COM 

RALO PARA 

RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E 

COBERTURA PARA 

EVITAR 

RESPINGOS; 

SISTEMA DE 

REGULAGEM DE 

VAZÃO DE ÁGUA, 

PERMITINDO 

REGULAGEM FINA 
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DO FLUXO DE 

ÁGUA; 01 SUCTOR 

DE SALIVA A 

AR(SISTEMA 

VENTURI);REFLET

OR COM SENSOR: 

TECNOLOGIA DE 

ILUMINAÇÃO LED, 

SENSOR DE 

PROXIMIDADE 

LOCALIZADO NA 

PARTE INFERIOR 

DO CABEÇOTE. 

PINTURA NA COR 

BRANCA E 

ESTOFADO NA 

COR AZUL. MOCHO 

ODONTOLOGICO: 

BANCO 

GIRATÓRIO, 

MATERIAL TUBO 

DE AÇO, 

ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA, 

PINTURA 

POLIURETANA, 

TIPO DE ASSENTO 

GIRATÓRIO E 

ALTURA 

REGULÁVEL, 

ACABAMENTO DO 

ASSENTO EM 

POLIURETANO, 

INJETÁVEL, PVC 

LAMINADO SEM 

COSTURA, TIPO DE 

PÉS COM 5 

RODÍZIOS, 

ACIONAMENTO A 

GÁS, TIPO DE 

ENCOSTO EM 

REGULAGEM 

HORIZONTAL. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 120 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

23 

Ampla 

concorrênc

ia 

CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO COM 

LED CONEXÃO 

BORDEN (2 

FUROS); 

DIÂMETRO DA 

CABEÇA:12,6 MM 

ROTAÇÃO: 290.000 

A 420.000 RPM 

PRESSÃO DE 

TRABALHO (BAR): 

2,3 BAR = 230 KPA 

= 33,35 PSI +- 5%; 

NÍVEL SONORO 

≤67 DB 

APRESENTAR 

PROSPECTO DO 

PRODUTO COM 

FOTO A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

427588 UNIDADE 75 

   

24 

Cota 

reservada 

CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO COM 

LED CONEXÃO 

BORDEN (2 

FUROS); 

427588 UNIDADE 25 

   

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 121 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

DIÂMETRO DA 

CABEÇA:12,6 MM 

ROTAÇÃO: 290.000 

A 420.000 RPM 

PRESSÃO DE 

TRABALHO (BAR): 

2,3 BAR = 230 KPA 

= 33,35 PSI +- 5%; 

NÍVEL SONORO 

≤67 DB 

APRESENTAR 

PROSPECTO DO 

PRODUTO COM 

FOTO A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 
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25 

COMPUTADOR 

DESKTOP 

ADMINISTRATIVO 

COMPLETO-

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: QUE 

ESTEJA EM LINHA 

DE PRODUÇÃO 

PELO 

FABRICANTE. 

COMPUTADOR 

DESKTOP COM 

PROCESSADOR 

NO MÍNIMO QUE 

POSSUA NO 

MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 

THEREADS E 

FREQUÊNCIA DE 

3.0 GHZ; UNIDADE 

DE 

ARMAZENAMENTO 

SSD 240 GB OU 

SUPERIOR 

INTERFACE PCIE 

NVME M.2 COM 

LEITURA MÍNIMA 

DE 3500MB/S E 

GRAVAÇÃO 

MÍNIMA DE 

1900MB/S, 

MEMÓRIA RAM DE 

8 GB, EM 2 

MÓDULOS 

IDÊNTICOS DE 4 

GB CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 

2666MHZ MHZ OU 

SUPERIOR, 

OPERANDO EM 

MODALIDADE 

DUAL CHANNEL. A 

PLACA PRINCIPAL 

DEVE TER 

ARQUITETURA 

633035 UNIDADE 10 
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ATX, MICROATX, 

BTX OU 

MICROBTX, 

CONFORME 

PADRÕES 

ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO 

SÍTIO 

WWW.FORMFACTO

RS.ORG, 

ORGANISMO QUE 

DEFINE OS 

PADRÕES 

EXISTENTES. 

POSSUIR PELO 

MENOS 1 SLOT 

PCI-EXPRESS 2.0 

X16 OU SUPERIOR. 

POSSUIR SISTEMA 

DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE 

CHASSIS, COM 

ACIONADOR 

INSTALADO NO 

GABINETE. O 

ADAPTADOR DE 

VÍDEO INTEGRADO 

DEVERÁ SER NO 

MÍNIMO DE 1 GB 

DE MEMÓRIA. 

POSSUIR 

SUPORTE AO 

MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. 

SUPORTAR 

MONITOR 

ESTENDIDO. 

POSSUIR NO 

MÍNIMO 2 SAÍDAS 

DE VÍDEO, SENDO 

PELO MENOS 1 

DIGITAL DO TIPO 

HDMI, DISPLAY 

PORT OU DVI. 

mailto:contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA                                                                                        
ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                                                      

Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL - PE 021/2026 FMS 

 

 124 / 154 
 

Av. Governador Roberto Silveira, nº 68 – Centro – Bom Jesus do Itabapoana-RJ  
contatolicitacao@bomjesus.rj.gov.br– (22) 3833-9208 

UNIDADE 

COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, 

DVD ROM. 

TECLADO USB, 

ABNT2, 107 

TECLAS COM FIO E 

MOUSE USB, 800 

DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL COM FIO. 

MONITOR DE LED 

19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 

16:9) (1920 X 1080 A 

60HZ), ENTRADAS 

DE VIDEO HDMI E 

DISPLAY PORT, 

ÂNGULOS DE 

VISÃO VERTICAL E 

HORIZONTAL 

MÍNIMO DE 178° . 

INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 

E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11 

B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 

(64 BITS). FONTE 

COMPATÍVEL E 

QUE SUPORTE 

TODA A 

CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. 

GABINETE E 

PERIFÉRICOS 

DEVERÃO 

FUNCIONAR NA 

VERTICAL OU 

HORIZONTAL. 

TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS 

(GABINETE, 
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TECLADO, MOUSE 

E MONITOR) 

DEVEM POSSUIR 

GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS 

CORES BRANCA, 

PRETA OU CINZA, 

E MANTER O 

MESMO PADRÃO 

DE COR. TODOS 

OS 

COMPONENTES 

DO PRODUTO 

DEVERÃO SER 

NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAME

NTO.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

26 

COMPUTADOR 

PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) COM 

PROCESSADOR 

QUE POSSUA NO 

MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 

THEREADS E 

FREQUÊNCIA DE 

2.4 GHZ; UNIDADE 

DE 

ARMAZENAMENTO 

SSD 240 GB 

INTERFACE PCIE 

NVME M.2 COM 

LEITURA MÍNIMA 

478631 UNIDADE 5 
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DE 3500MB/S E 

GRAVAÇÃO 

MÍNIMA DE 

1900MB/S, 

MEMÓRIA RAM DE 

8 GB, EM 2 

MÓDULOS 

IDÊNTICOS DE 4 

GB CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 3000 

MHZ OU 

SUPERIOR, TELA 

LCD DE 14 OU 15 

POLEGADAS 

WIDESCREEN, 

ANTI REFLEXO, 

SUPORTAR 

RESOLUÇÃO FULL 

HD (1920 X 1080 

PIXELS), RETRO 

ILUMINADA POR 

LED, O TECLADO 

DEVERÁ CONTER 

TODOS OS 

CARACTERES DA 

LÍNGUA 

PORTUGUESA, 

INCLUSIVE Ç E 

ACENTOS, NAS 

MESMAS 

POSIÇÕES DO 

TECLADO PADRÃO 

ABNT2, MOUSE 

TOUCHPAD COM 2 

BOTÕES 

INTEGRADOS, 

MOUSE ÓPTICO 

COM CONEXÃO 

USB E BOTÃO DE 

ROLAGEM 

(SCROLL), 

INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 

CONECTOR RJ-45 

FÊMEA E WIFI 
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PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC, 

BLUETOOTH 

MÍNIMO 4.0. 

SISTEMA 

OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 

(64 BITS), BATERIA 

RECARREGÁVEL 

DO TIPO ÍON DE 

LÍTION COM NO 

MÍNIMO 4 

CÉLULAS, FONTE 

EXTERNA 

AUTOMÁTICA 

COMPATÍVEL COM 

O ITEM, POSSUIR 

INTERFACES USB 

2.0 E 3.0, 1 HDMI 

OU DISPLAY PORT 

E 1 VGA, LEITOR 

DE CARTÃO, 

WEBCAM FULL HD 

(1080 P). DEVERÁ 

VIR 

ACOMPANHADO 

DE MALETA DO 

TIPO 

ACOLCHOADA 

PARA 

TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMEN

TO DO 

EQUIPAMENTO. O 

EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAME

NTO. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 
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FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

27 

COMPRESSOR DE 

AR 

ODONTOLÓGICO 

120 

LITROS;ALIMENTA

ÇÃO: ELÉTRICA; 

POTÊNCIA: 4 HP; 

FLUXO DE AR/ 

DESLOCAMENTO 

TEÓRICO: 566 

L/MIN - 20 PCM; 

PRESSÃO MÁXIMA: 

120 PSI - 8,3 

BAR;SISTEMA: 

PISTÃO; 

QUANTIDADE DE 

ETAPAS DO 

COMPRESSOR DE 

AR: 1 QUANTIDADE 

DE CILIN-DROS: 4 

VOLTAGEM: 220V; 

FASE ELÉTRICA: 

MONOFÁSICA; 

CAPACIDADE DO 

RESERVATÓRIO 

/TANQUE: 150 L; 

POSIÇÃO DO 

TANQUE: 

HORIZONTAL;VELO

416014 UNIDADE 3 
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CIDADE DE 

ROTAÇÃO: 1.740 

RPM; PESO DO 

COMPRESSOR DE 

AR: 15 KG; NÍVEL 

DE RUÍDO: 54 DB; 

DIMENSÕES: LXA 

XC: 1200X538X1600 

MM; ACOMPANHA 

O 

MOTOCOMPRESSO

R:- CABO 

ELÉTRICO COM 

PLUGUE - 

REGULADOR DE 

PRESSÃO COM 

MAMOMETRO - 

FILTRO DE AR - 

VÁLVULAS DE 

SEGURAN-ÇA - 

DRENO (VÁLVULA 

PURGADORA) – 

VIBRALESS - 

REGISTRO DE 

SAÍDA DE AR - 

COXIN ENTRE A 

UNIDADE 

COMPRESSORA E 

RESERVATÓRIO - 

MAMOMETRO - 

PINTURA 

ANTIBACTERIANA - 

VÁLVULA DE 

RETENÇÃO - 

PRONTUÁRIO DE 

VASO DE 

PRESSÃO – 

PRESSOSTATO - 

MA-NUAL DE 

INSTRUÇÃO OBS: 

O COMPRESSOR 

DEVE ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES 

DE PROJETO DA 

NORMA A SME 
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(SOCIEDADE 

AMERICANA DE 

ENGENHEIROS 

MECÂNICOS); 

COMPRESSOR 

ISENTO DE ÓLEO 

GARANTIA DE 1 

ANO. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) ME-

SES A PARTIR DA 

DATA DO 

RECEBIMENTO. 

28 

COMPRESSOR DE 

AR 

ODONTOLÓGICO 

40 LITROS 

POTENCIA DO 

MOTOR 2 HP, 02 

PISTOES 

(CABEÇOTE), 

ALIMENTAÇÃO 

220V~+-10%/60HZ 

OU 127V, PRESSAO 

MAXIMA DE 

TRABALHO: 120 

PSI-8,3 BAR, 

POTENCIA 

220V:1474 VA 

Deslocamento 

teórico: 283 l/min – 

10 pcm, TEMPO DE 

ENCHIMENTO:1 

minuto e 53 

segundos.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

 632269 UNIDADE 15 
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LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

29 

CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL 

COMPLETO 

FABRICADO EM 

CAIXA MILITAR 

TIPO MALA EM 

MATERIAL LEVE, 

RESISTENTE E 

COM RODÍZIOS E 

ALÇAS QUE 

FACILITAM O 

TRANSPORTE. 

COMPRESSOR DE 

AR INTEGRADO 

ISENTO DE ÓLEO. 

TANQUE EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 

DE 7L. CONTROLE 

DE VELOCIDADE 

PELO PEDAL. 

VÁLVULA 

SELETORA DE 

ALTA VELOCIDADE 

E BAIXA 

VELOCIDADE. 

AJUSTES DE AR E 

ÁGUA PARA AS 

PONTEIRAS DE 

BAIXA E ALTA 

VELOCIDADE. 

INTERRUPTOR DE 

LIGA/DESLIGA DA 

GARRAFA DE 

ÁGUA. 

INTERRUPTOR DE 

 411072 UNIDADE 1 
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LIGA/DESLIGA DA 

SUCÇÃO. VÁLVULA 

DE CONTROLE DO 

FLUXO DE 

SUCÇÃO. 

MANÔMETRO 

VISÍVEL PARA 

REFERENCIAR A 

PRESSÃO DE AR 

NAS PONTEIRAS. 

ACESSÓRIOS QUE 

ACOMPANHAM O 

PRODUTO: 

SUGADOR. 

SERINGA TRÍPLICE 

(SOPRADOR DE AR 

E JATO DE ÁGUA). - 

CONEXÃO PARA 

CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS). - 

CONEXÃO PARA 

CANETA DE BAIXA 

ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS). - 

FOTOPOLIMERIZA

DOR 1000 MW. - 

ULTRASSOM DE 

PROFILAXIA. 

PEDAL PARA 

ACIONAMENTO. 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: 

TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO: 127 

V OU 220 V, À SUA 

ESCOLHA (NÃO É 

BIVOLT) 

FREQUÊNCIA: 60 

HZ COR: VERDE 

MILITAR 

DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 435 X 

300 X 605 MM (C X 

L X A) DIMENSÕES 
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DO PRODUTO 

EMBALADO: 515 X 

400 X 735 MM (C X 

L * CAPACIDADE 

DO COMPRESSOR: 

7L; POTÊNCIA DO 

COMPRESSOR: 550 

W (3/4 HP) 

PRESSÃO DE 

OPERAÇÃO DO 

COMPRESSOR: 

MÍNIMA – (0,5 MPA) 

(5,1 KGF/CM2) (72 

LIBRAS/PSI) - 

MÁXIMA – (0,8 

MPA) (8,16 

KGF/CM2) (116 

LIBRAS/PSI) * 

PRESSÃO DE ALTA 

ROTAÇÃO: - 

MÍNIMA – (0,2MPA) 

(2,1 KGF/CM2) (30 

LIBRAS/PSI) 

MÁXIMA – (0,4MPA) 

(4,2 KGF/CM2) (60 

LIBRAS/PSI) VAZÃO 

DO COMPRESSOR: 

6,2PCM (PES) 

DESLOCAMENTO 

DE AR DO 

COMPRESSOR: 175 

L/MIN; GARANTIA: 1 

ANO. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO 

PRODUTO,LOTE, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 
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30 

CONTRA-ÂNGULO 

DE BAIXA 

ROTAÇÃO 

TURBINA DE 

BAIXA-ROTAÇÃO 

COM CORPO 

METÁLICO COM 

CABEÇA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, 

RATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE 

ANTIDERRAPANTE. 

AUTOCLAVÁVEL 

ATÉ135°C. 

ACOPLAMENTO 

ATRAVÉS DO 

SISTEMA ENCAIXE 

RÁPIDO 

UNIVERSAL SEM 

TRAVA 

ROLAMENTOS DE 

ESFERAS. 

SISTEMA DE 

REDUÇÃO DE 

RETROSUCÇÃO 

ROTAÇÃO MÁXIMA 

DE 40.000 RPM 

DIÂMETRO PARA 

HASTE DE BROCAS 

CA 2,35MM. 

COMPRIMENTO 

MÁXIMO DE 

BROCA 22,5MM. 

TRANSMISSÃO 1:1. 

SISTEMA PUSH 

BUTTON PARA 

FIXAÇÃO DAS 

BROCAS. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

 468391 UNIDADE 100 
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DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

31 

DESTILADOR DE 

ÁGUA-

CAPACIDADE: ATÉ 

5 LITROS/HORA 

PARA USO EM 

AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR OU 

QUALQUER OUTRA 

APLICAÇÃO ONDE 

SEJA NECESSÁRIA 

A UTILIZAÇÃO DE 

ÁGUA DESTILADA. 

DURAÇÃO DO 

CICLO COMPLETO: 

6 A 8 

HORAS.TEMPERAT

URA DE 

TRABALHO: 15 A 

40°C. APRESENTA 

01 RESERVATÓRIO 

PARA ÁGUA 

COMUM COM 

CAPACIDADE DE 4 

LITROS; 01 

RESERVATÓRIO 

PARA ÁGUA 

DESTILADA COM 

CAPACIDADE DE 

3,8 LITROS; 03 

FILTROS DE 

CARVÃO ATIVADO; 

01 FILTRO DA 

RESISTÊNCIA; 01 

CLIP DE METAL.01 

MANUAL DE 

INSTRUÇÕES; 

VOLTAGEM 220V, 

 244348 UNIDADE 5 
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GARANTIA DE 01 

ANO. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

32 

DIGITALIZADOR 

RADIOGRÁFICO 

ODONTOLÓGICO 

SENSOR DIGITAL 

INTRAORAL, 

ASPECTO FÍSICO 

PORTÁTIL, 

MATERIAL CORPO 

PLÁSTICO ABS, 

INDICAÇÃO 

IMAGENS DE RAIO 

X DIGITAIS 

INTRAORAIS, 

FONTE CONEXÃO 

USB 2.0, 

COMPONENTES 

ADICIONAIS 

SOFTWARE 

ESPECÍFICO, 

COMPONENTES 

SENSOR COM 

CABO CERCA 3M, 

SUPORTE 

SENSOR, 

PENDRIVE, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL 

TECNOLOGIA 

CMOS E FIBRA 

ÓPTICA A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

 295664 UNIDADE 2 
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NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

33 

FILTRO DE AR 

odontologico- 

VAZÃO DE 690 

LITROS/MINUTOS A 

6 BAR DE 

PRESSÃO, 

CONEXÃO DE ¼ 

COM ENGATE 

RÁPIDO, CORPO 

EM ALUMÍNIO, 

COPO EM 

POLICARBONATO 

COM DRENO 

MANUAL, 

ELEMENTOS 

FILTRANTES DE 

POLIETILENO, 

COALESCENTE E 

CARVÃO ATIVADO, 

CONJUNTO 

REGULADOR E 

MANÔMETRO COM 

VARIAÇÃO DE 0 A 

10 BAR. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 601707 UNIDADE 5 
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34 

FORNO DE 

MICROONDAS 

CAPACIDADE 30 

LITROS, 110/220 

VOLTS, BRANCO. 

PAINEL DIGITAL E 

CLASSIFICAÇÃO 

“A” NO CONSUMO 

DE ENERGIA 

ELÉTRICA. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 629863 UNIDADE 1 

   

35 

FOTOPOLIMERIZA

DOR 

ODONTOLÓGICO 

INDICADO PARA 

FOTOPOLIMERIZA

ÇÃO DE RESINAS 

COMPOSTAS OU 

QUALQUER 

SUBSTÂNCIA 

SENSÍVEL À FAIXA 

DE LUZ NO 

ESPECTRO DE 

440NM A 480NM 

APROXIMADAMENT

E. EQUIPAMENTO 

SEM FIO, COM 

TECNOLOGIA EM 

FOTOPOLIMERIZA

ÇÃO DE RESINAS 

COMPOSTAS PELA 

UTILIZAÇÃO DE 

LUZ. POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 1200 

MW/CM²; LEVE, 

 410459 UNIDADE 50 
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FUNCIONAL, 

COMPACTO, 

BIVOLT, EMITE LUZ 

COM BAIXÍSSIMA 

PRODUÇÃO DE 

CALOR, GARANTIA 

MÍNIMA DE 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

PERMANENTE. 

PONTEIRA DE 

FIBRA ÓTICA 

AUTOCLAVÁVEL E 

REMOVÍVEL. 

GARANTIA 1 ANO A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO.  

36 

GELADEIRA/ 

REFRIGERADOR 

ESPECIFICAÇÃO 

CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 260 

LITROS. MODELO 

FROST FREE. 

COMPLEMENTOS: 

REFRIGERADOR 

VERTICAL; CLASSE 

A EM CONSUMO 

DE ENERGIA; 

PRATELEIRAS NA 

PORTA; 

CONTROLE DE 

TEMPERATURA DO 

REFRIGERADOR; 

PÉS COM RODAS 

NIVELADAS; COR 

 271827 UNIDADE 1 
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BRANCA; 

VOLTAGEM 127V 

OU BIVOLT. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

37 

IMPRESSORA 

LASER (COMUM)-

MONOCROMÁTICO; 

RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 1200 X 

1200 DPI; 

VELOCIDADE DE 35 

PÁGINAS POR 

MINUTO PPM; 

SUPORTAR 

TAMANHO DE PA-

PEL A5, A4 CARTA 

E OFÍCIO; 

CAPACIDADE DE 

ENTRADA DE 200 

PÁGINAS; CICLO 

MENSAL DE 50.000 

PÁGINAS; 

INTERFACE USB; 

PERMITIR 

COMPARTILHAMEN

TO POR MEIO E 

REDE 10/100/100 

ETHERNET E WIFI 

802.11 B/G/N; 

SUPORTAR 

FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO; O 

PRODUTO DEVERÁ 

SER NOVO, SEM 

USO, REFORMA OU 

 470800 UNIDADE 5 
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RECONDICIONAME

NTO; A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

38 

LAVADORA 

ULTRASSÔNICA- 

CAPACIDADE 20 L 

,HORIZONTAL, DE 

BANCADA, 

MATERIAL 

GABINETE E 

TAMPA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, 

AJUSTE PAINEL 

DIGITAL, 

TEMPERATURA 

ATÉ 60 ¨C, 

ADICIONAL 1 

CESTO C/ SAÍDAS 

P/ CERCA DE 12 

CANULADOS, 

CARACTE-RÍSTICA 

ABASTECIMENTO E 

ESCOAMENTO 

MANUAL A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) ME-

SES A PARTIR DA 

DATA DO 

 480952 UNIDADE 5 
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RECEBIMENTO. 

39 

LONGARINA DE 05 

LUGARES 

ESPECIFICAÇÃO: 

INJETADOS EM 

MATERIAL 

RECICLADO DE 

ALTA 

RESISTÊNCIA, 

COM FUROS PARA 

VENTILAÇÃO 

CORPORAL DO 

USUÁRIO, 

MEDINDO 

ASSENTO: 

40X47CM, 

ENCOSTO: 

45X25CM, 

ESTRUTURA EM 

TUBO DE AÇO 

50X30, PINTADO 

COM TINTA EPÓXI 

A PÓ, 

COMPRIMENTO: 

2,55MTS, ALTURA 

TOTAL: 83CM A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 364039 UNIDADE 10 

   

40 
LIXEIRA AÇO INOX 

REDONDA C/ 

PEDAL - 50 litros, 

 328655 UNIDADE 30 
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ACABAMENTO 

POLIDO, COM 

CESTO INTERNO 

REMOVÍVEL EM 

POLIPROPILE-NO. 

A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

41 

LOCALIZADOR 

APICAL 

ENDODÔNTICO 

LOCALIZADOR 

APICAL 

ENDODÔNTICO 

UTILIZADO PARA 

MEDI-ÇÃO DO 

COMPRIMENTO DO 

CANAL 

RADICULAR, 

DIGITAL, COM 

VISOR COLORIDO 

INDICANDO A 

POSIÇÃO DAS 

LIMAS, CALI-

BRAÇÃO E 

DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO, 

CONTROLE DE 

SOM 

PROGRESSIVO, 

PEÇAS 

AUTOCLAVÁVEIS. 

BIVOLT 110/220 V. 

A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

 363941 UNIDADE 4 
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LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

42 

MESA PARA 

IMPRESSORA 

ESPECIFICAÇÃO: 

EM MADEIRA / MDP 

/ MDF, COM 

REVESTIMENTO 

LAMINADO 

FENÓLICO 

MELAMÍNICO 

BP15MM, DE ALTA 

PRESSÃO, 

BORDAS 71 UNID. 

ENCABEÇADAS, 

COM TAMPO. C/ NO 

MÍNIMO 02 

GAVETAS. 

ESTRUTURA DE 

AÇO DE SEÇÃO 

RETANGULAR DE 

NO MÍNIMO 50X30 

MM, COM 

TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOS

O. MEDINDO, 0,50M 

X 0,40M E ALT. 

TOTAL DE 0,70 M 

(MEDIDAS 

MÍNIMAS). A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

 481338 UNIDADE 5 
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RECEBIMENTO. 

43 

MESA PARA 

ESCRITORIO 

ESPECIFICAÇÃO: 

COM 02 GAVETAS 

E CHAVE, 

MEDINDO 

APROXIMADAMENT

E: 0,75M X 1,24 X 

0,62M (AxLxP) 

REVESTIMENTO 

LAMINADO 

MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO, 

DUPLA FACE; 

MESA COM 

BORDAS EM 

PERFIL PVC "T"; 

ESTRUTURA DA 

MESA EM AÇO 

COM TRATAMENTO 

ANTI-FERRUGEM A 

BASE DE IMERSÃO 

EM BANHOS DE 

FOSFATOS E 

REVESTIDAS POR 

TINTA EPOXI. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODU-TO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 456709 UNIDADE 10 
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44 

MESA 

COMPUTADOR 0,65 

CM LARGURA 0,45 

CM 

PROFUNDIDADE 

0,77 CM ALTURA 

COM PRATELEIRA 

MÓVEL PARA 

TECLADO E 

PRATELEIRA FIXA 

P/SUPORTE DE 

CPU E MATERIAIS 

EM GERAL. 

PRODUZIDO EM 

MDP PINTURA EM 

UV 

TEXTURIZAÇÃO, 

TAMPO PARA 

TECLADO 

RECOLHIVEL PÉS 

DE PLASTICO ANTI-

UMIDADE BORDAS 

ERGONOMICAS. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 453995 UNIDADE 10 

   

45 

MICROMOTOR 

INTRA COM 

REFRIGERAÇÃO - 

COM SPRAY 

INTERNO ATRAVES 

DE 

MANGUEIRASILICO

NADA.SISTEMA 

INTRA DE ENCAIXE 

RÁPIDO.GIRO 360º 

DAS PEÇAS 

 450977 UNIDADE 100 
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ACOPLADAS. 

CONEXAO TIPO 

BORDEN : 2 

FUROS. ROTAÇÃO 

DE 3.000 A 20.000 

RPM. COM ANEL 

GIRATORIO 

ACOPLADO AO 

CORPO 

PERMITINDO A 

REVERSAO DA 

ROTAÇÃO, BAIXO 

NIVEL DE RUIDO, 

AUTOCLAVEL ATE 

135º POR MAIS DE 

1.000 CICLOS. 

PRESSÃO AR: 60 A 

80 (PSI) CONSUMO 

DE AR 65 (L/MIN) 

RAZAO DE 

TRANSMISSAO DE 

VELOCIDADE: 1:1. 

SISTEMA PUSH 

BUTTON PARA 

FIXAÇÃO DAS 

BROCAS. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MINIMA 

DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA 

DO RECEBIMENTO. 

46 

MOTOR 

RECIPROCANTE 

PARA 

ENDODONTIA 

MOTOR 

ODONTOLOGICO, 

PORTATIL. 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 

 450465 UNIDADE 4 
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APARELHO 

ELETROMECANICO 

COM MOVIMENTOS 

ROTATORIO E 

RECIPROCANTE, 

COM 13 

PROGRAMAS 

DISTINTOS, 

COMPOSTO POR 

PAINEL DE 

COMANDO, 

CARREGADOR,CA

RTAO DE TORQUE, 

PAINEL DE 

COMANDO COM 6 

PROGRAMAS 

PADRONIZADOS E 

7 PROGRAMAS 

PARA 

CONFIGURACAO 

INDIVIDUAL, COM 

TRANSMISSAO 6:1, 

AJUSTAVEL EM 6 

POSICOES, 

TORQUE ENTRE 

0,6 E 4,0N, 

VELOCIDADE DE 

250 A 1200RPM, 

VOLTAGEM DE 

110/220 VOLTS , 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM 

CAIXA QUE 

GARANTA A 

INTEGRIDADE DO 

PRODUTO.A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 
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DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

47 

NOBREAK(Para 

Computador/Impress

ora) EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE.COM 

POTÊNCIA 

NOMINAL MÍNIMA 

DE 1,2 KVA. 

POTÊNCIA REAL 

MÍNIMA DE 600 W. 

TENSÃO ENTRADA 

115 / 127 / 220 V 

(EM CORRENTE 

ALTERNADA) COM 

COMUTAÇÃO 

AUTOMÁTICA. 

TENSÃO DE SAÍDA 

110 / 115 OU 220 V 

(A SER DEFINIDA 

PELO 

SOLICITANTE).ALA

RME AUDIOVISUAL. 

BATERIA INTERNA 

SELADA. 

AUTONOMIA A 

PLENA CARGA DE, 

NO MÍNIMO, 15 

MINUTOS 

CONSIDERANDO 

CONSUMO DE 240 

W. POSSUIR, NO 

MÍNIMO, SEIS 

TOMADAS DE 

SAÍDA PADRÃO 

BRASILEIRO. O 

PRODUTO DEVERÁ 

SER NOVO, SEM 

 478631 UNIDADE 10 
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USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAME

NTO.  

48 

QUADRO AVISO-

CORTIÇA-

1,20X0,90-MADEIRA 

FORMATO: 

QUADRADO A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

 319259 UNIDADE 3 

   

49 

SELADORA 

ODONTOLOGICA 

30 CM - Resistência 

PTC blindada com 

controle automático 

de temperatura. 

Bivolt automático 

(110 V - 240 V) 

 410027 UNIDADE 20 

   

50 

Ampla 

concorrênc

ia 

ULTRASSOM 

ODONTOLÓGICO 

PARA PROFILAXIA 

COM JATO DE 

BICARBONATO 

MONTADO EM 

CONJUNTO.COM 

REGULAGEM DE 

ÁGUA NO SPRAY; 

COM 

ACIONAMENTO 

POR PEDAL, COM 

ULTRASSOM DE 

 416674 UNIDADE 15 
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30.000 HZ, 5 NÍVEIS 

DE POTÊNCIA DO 

ULTRASSOM: 

BAIXA, 

BAIXA/MÉDIA, 

MÉDIA, 

MÉDIA/ALTA E 

ALTA COM NO 

MÍNIMO 3(TRÊS) 

PONTEIRAS DE 

FORMATOS E 

FUNÇÕES 

DIFERENTES E 

AUTOCLAVÁVEIS, 

COM DUAS CAPAS 

REMOVÍVEIS PARA 

AUTOCLAVAGEM, 

COM REGULAGEM 

DE ÁGUA DO 

SPRAY E SELEÇÃO 

DE POTÊNCIA DE 

USO, FILTRO DE 

AR COM 

DRENAGEM 

AUTOMÁTICA, 

RECIPIENTES 

PARA 

BICARBONATO DE 

FÁCIL LIMPEZA. 

PINTURA LISA EM 

EPÓXI NA COR 

BRANCA, 

OPERAÇÃO 

DIGITAL, COM 

CANETA E 

TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM 

AUTOCLAVÁVEL. 

BIVOLT. 

FREQUÊNCIA: 

50/60 HZ; PRESSÃO 

DE ENTRADA DE 

ÁGUA: 14 PSI A 40 

PSI; PRESSÃO DE 

ENTRADA DE AR: 
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60 PSI A 80 PSI; 

VOLTAGEM: 

BIVOLT OU 110V. 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. COD 

BR 0410437 A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 

51 

Cota 

reservada 

ULTRASSOM 

ODONTOLÓGICO 

PARA PROFILAXIA 

COM JATO DE 

BICARBONATO 

MONTADO EM 

CONJUNTO.COM 

REGULAGEM DE 

ÁGUA NO SPRAY; 

COM 

ACIONAMENTO 

POR PEDAL, COM 

ULTRASSOM DE 

30.000 HZ, 5 NÍVEIS 

DE POTÊNCIA DO 

ULTRASSOM: 

BAIXA, 

BAIXA/MÉDIA, 

MÉDIA, 

MÉDIA/ALTA E 

ALTA COM NO 

MÍNIMO 3(TRÊS) 

PONTEIRAS DE 

FORMATOS E 

FUNÇÕES 

DIFERENTES E 

AUTOCLAVÁVEIS, 

COM DUAS CAPAS 

416674 UNIDADE 5 
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REMOVÍVEIS PARA 

AUTOCLAVAGEM, 

COM REGULAGEM 

DE ÁGUA DO 

SPRAY E SELEÇÃO 

DE POTÊNCIA DE 

USO, FILTRO DE 

AR COM 

DRENAGEM 

AUTOMÁTICA, 

RECIPIENTES 

PARA 

BICARBONATO DE 

FÁCIL LIMPEZA. 

PINTURA LISA EM 

EPÓXI NA COR 

BRANCA, 

OPERAÇÃO 

DIGITAL, COM 

CANETA E 

TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM 

AUTOCLAVÁVEL. 

BIVOLT. 

FREQUÊNCIA: 

50/60 HZ; PRESSÃO 

DE ENTRADA DE 

ÁGUA: 14 PSI A 40 

PSI; PRESSÃO DE 

ENTRADA DE AR: 

60 PSI A 80 PSI; 

VOLTAGEM: 

BIVOLT OU 110V. 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. COD 

BR 0410437 A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

NOME E MARCA 

DO PRODUTO, 

LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) 

MESES A PARTIR 
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A Empresa proponente declara: 

1) Conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, tendo 

conhecimento das especificações do termo de referência.  

2) Ter cotado preço unitário e total da proposta, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de referencia, ANEXO 01, do Edital.  

3)A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.  

4) Declaramos que assumimos perante o Município de Bom Jesus do Itabapoana-RJ o 

compromisso de executar o objeto no prazo e condições especificadas no Termo de Referência, 

Anexo II. 

5) Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, 

seguros e encargos sociais. 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta ficha de cadastro. 

_____________________________, ____ de ______________ de _______. 

_________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

DA DATA DO 

RECEBIMENTO. 
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